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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90065/2025 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO

INTERESSADO: Jardim Botânico de Brasília (JBB)

CÓDIGO UASG: 974002

OBJETO: Concessão onerosa de espaço público de 295,27 m², denominado CAFÉ DO CENTRO, com apuração do menor preço global a ser aplicado sobre o
preço do cardápio, referente a cessão de uso do espaço İsico localizado no Centro de Visitantes do Jardim Botânico de Brasília (JBB), na SMDB, Área Especial
s/n - Lago Sul, Brasília/DF, desƟnado à exploração comercial por uma única empresa, voltada à comercialização (preparação e venda) de alimentos, Ɵpo café
colonial, visando atender à demanda dos visitantes e usuários do Jardim Botânico de Brasília - JBB, conforme condições e exigências estabelecidas no Anexo
I deste Edital.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$543,30 (quinhentos e quarenta e três reais e trinta centavos), sendo este o preço máximo aceitável referente ao valor
total do cardápio.

DATA DE ABERTURA: 25/09/2025

HORÁRIO DA ABERTURA: 09h30

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por grupo único, considerando o menor preço do cardápio.

MODO DE DISPUTA: aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília –
DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: www.gov.br/compras
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 SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL - SEEC/DF

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90065/2025

PROCESSO No: 00195-00000413/2025-48

Torna-se público que o(a) Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal -  SEEC/DF,  por meio do(a) Subsecretaria  de Compras
Governamentais -  SCG,  sediado(a) na Praça do BuriƟ,  Ediİcio Anexo do Palácio do BuriƟ,  5º Andar, Ala Leste, Sala 504,  CEP.:  70.075-900-Brasília-DF),
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023, e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a Concessão onerosa de espaço público de 295,27 m², denominado CAFÉ DO CENTRO, com apuração do
menor preço global a ser aplicado sobre o preço do cardápio, referente a cessão de uso do espaço İsico localizado no Centro de Visitantes do Jardim
Botânico de Brasília (JBB), na SMDB, Área Especial s/n - Lago Sul, Brasília/DF, desƟnado à exploração comercial por uma única empresa, voltada à
comercialização (preparação e venda) de alimentos, Ɵpo café colonial, visando atender à demanda dos visitantes e usuários do Jardim Botânico de
Brasília - JBB, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
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1.2. A licitação será realizada por grupo único, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, considerando o menor preço do
cardápio, respeitados os valores máximos admiƟdos por item, com fulcro no art. 6º, XLI da LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021., conforme o critério
de julgamento definido no item 9.1.1 e 9.1.2 do Termo de Referência.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão parƟcipar deste Pregão os interessados que esƟverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia úƟl anterior à data prevista
para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praƟcados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou enƟdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
idenƟfique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a parƟcipação dos interessados na modalidade
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

2.3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no síƟo hƩps://www.gov.br/compras/pt-br/, por
meio de cerƟficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

2.3.3. O  credenciamento junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade do  licitante  ou de  seu  representante legal  e  a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

2.5. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão parƟcipar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso fazer o seu devido enquadramento como ME ou EPP em campo próprio no
sistema, QUANDO DO CADASTRO DE SUA PROPOSTA, DECLARANDO assim, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para a
qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,
insƟtuído pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3º, pela Lei Distrital n.º 4.611 de 2011, e pelo
Decreto Distrital  n.º 35.592 de 2014,  que estão aptas a usufruir  do tratamento favorecido estabelecido nos seus arƟgos 42 a 49 e que não se
enquadram nas situações relacionadas no art. 3º da citada Lei Complementar.

2.5.1. A obtenção do beneİcio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no
ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admiƟda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da parƟcipação desta licitação, deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

2.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da
Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e para emissão de eventuais cerƟdões
negaƟvas ou posiƟvas com efeito de cerƟdão negaƟva. (art. 22, § 1º da Lei Distrital nº 4.611 de 2011).

2.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 2.6.1., implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 14.133 de 2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2.7. Para o cumprimento do disposto nos arƟgos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Distrital 4.611/2011, a administração
pública:

2.7.1. Em atendimento à exigência estabelecida no inc. III do art 49 da Lei Complementar nº 123/2006, c/c art. 23 da Lei Distrital nº
4.611/2011, os itens que compõem o objeto deste edital serão desƟnados à AMPLA CONCORRÊNCIA conforme previsão constante no Termo de
Referência do Anexo I deste Edital.

2.8. Não poderão disputar esta licitação:

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execuƟvo, pessoa İsica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços
ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto execuƟvo, ou empresa da
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.8.4. pessoa İsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de licitar e contratar com o Distrito Federal, em
decorrência de sanção que lhe foi imposta (Parecer 160/2019 - PGDF);

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
enƟdade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.8.7. pessoa İsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente,  com
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infanƟl, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.8.8. agente público do órgão ou enƟdade licitante;

2.8.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.8.11. Não poderá parƟcipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou enƟdade
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.8.12. Proprietário, Controlador, Administrador, Gerente ou Diretor de Pessoa Jurídica, independente das denominações adotadas e do
nível quanƟtaƟvo ou qualitaƟvo de parƟcipação do capital ou patrimônio (Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019);

2.8.13. Executores de contratos que trabalhem ou tenham trabalhado nos úlƟmos cinco anos como sócios, administradores ou não, ou
responsáveis pelas enƟdades contratadas (Decreto nº 39.860/2019);

2.8.14. Agente Público licenciado ou afastado por qualquer moƟvo e a qualquer ơtulo (Decreto nº 39.860/2019);

2.8.15. Empresas que se encontrem sob falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação,
estrangeiras que não funcionem no país;

2.8.15.1. Empresas  em recuperação  judicial  ou  extrajudicial  poderão  parƟcipar  de  licitações  púbicas,  desde  que  com plano  de
recuperação acolhido ou homologado judicialmente e que demonstre, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica.

2.8.16. Empresas ou empresários que tenham sido declarados inidôneos pela Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual,
Municipal e Distrital;

2.8.17. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes
legais comuns, ou que uƟlizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demostrado que não agem representando
interesse econômico em comum (Parecer nº 314/2016 e 82/2016 PRCON/PGDF);

2.8.18. Pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção, seja cônjuge, companheiro ou parente,
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de (alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016):

2.8.18.1. agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da
seleção ou licitação promovida pelo órgão ou enƟdade da administração pública distrital (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016);
ou

2.8.18.2. agente público cuja posição no órgão ou enƟdade da administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe
da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação (Inciso alterado pelo(a) Decreto nº 37.843/2016).

2.8.19. A vedação de que trata o item 2.8.18.  aplica-se aos contratos perƟnentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de
serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

2.8.20. A vedação estende-se às uniões homoafeƟvas (art. 3º, § 3º do Decreto nº 32.751/2011).

2.8.21. Considera-se parƟcipação indireta,  a existência de qualquer  vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira  ou
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa İsica ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os
fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. O disposto aplica-se aos membros da comissão de licitação.(Parecer nº  314/2016 e
82/2016 PRCON/PGDF).

2.8.22. Não poderão parƟcipar para os mesmo(s) item(ns) do certame, pessoas jurídicas que tenham sócios em comum ou que sejam
controladoras, coligadas ou subsidiárias umas das outras.

2.9. O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em subsƟtuição a outra pessoa, İsica ou jurídica,
com o  intuito  de  burlar  a  efeƟvidade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente
comprovado o ilícito ou a uƟlização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3
poderão parƟcipar no apoio das aƟvidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato,  desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou enƟdade.

2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.12. O disposto nos itens  2.8.2  e  2.8.3  não impede a licitação ou a contratação de serviço  que inclua como encargo do contratado a
elaboração do projeto básico e do projeto execuƟvo, nas contratações integradas, e do projeto execuƟvo, nos demais regimes de execução.

2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial de cooperação
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contraparƟda nacional, não poderá parƟcipar pessoa İsica
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas enƟdades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.

2.14. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe
de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições conƟdas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsƟtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definiƟvo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição;

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da ConsƟtuição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico,  que cumpre os  requisitos  estabelecidos  no arƟgo 3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando apto a  usufruir  do  tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para parƟcipação de microempresas ou empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;
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3.4.2. nos itens em que a parƟcipação não for exclusiva para microempresas ou empresas de pequeno porte, a assinalação do campo
“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo
que microempresa ou empresa de pequeno porte.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste
Edital.

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.

3.8. Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá  parametrizar  o  seu  valor  final  mínimo  quando  do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

3.8.2. os lances serão de envio automáƟco pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.10. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
enƟdade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.11. Caberá ao licitante interessado em parƟcipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório
e  se  responsabilizar  pelo ônus decorrente  da perda de negócios  diante da inobservância  de mensagens emiƟdas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.1.1. Valor total do item, considerando o menor preço do cardápio;

4.1.2. QuanƟdade cotada, devendo respeitar os valores máximos admiƟdos no item.

4.2. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quanƟtaƟvo inferior ao máximo previsto para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se  o  regime tributário  da empresa implicar  o  recolhimento de tributos  em percentuais  variáveis,  a  cotação adequada será  a  que
corresponde à média dos efeƟvos recolhimentos da empresa nos úlƟmos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão reƟdos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples
Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão
de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conƟdas, em conformidade com o que
dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanƟdades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua subsƟtuição.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para abertura da licitação;

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas distritais, quando
parƟciparem de licitações públicas;

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo
Tribunal  de Contas da União e/ou pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal  e, após o devido processo legal,  gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 78, X, da Lei Orgânica do Distrito Federal;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos,
acordos coleƟvos, convenções coleƟvas ou sentenças normaƟvas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respecƟvas datas
bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.

4.11. Em todo caso, deverá ser garanƟdo o pagamento do salário normaƟvo previsto no instrumento coleƟvo aplicável ou do salário-mínimo
vigente, o que for maior.

4.12. O julgamento da proposta será consoante aos critérios de aceitação estabelecidos no Termo de Referência.

4.13. A forma İsica da proposta a ser inserida no sistema deverá conter:

a) nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, e-mail e número do CNPJ;

b) valor total do item, considerando o menor preço do cardápio, conforme o anexo I deste Edital de forma completa, em
moeda  corrente  nacional,  computando  todos os  custos  necessários  para  o  atendimento  do  objeto  desta  licitação,  tais  como:
quanƟdade de pessoal alocado na execução do contrato, materiais, equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários,
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fiscais,  comerciais,  taxas,  seguros,  transporte,  garanƟa e quaisquer outros  que incidam ou  venham a  incidir  sobre  os  serviços
contratados, de acordo com o modelo de proposta constante do Anexo II deste Edital;

c) as especificações detalhadas dos serviços a serem prestados, observadas as caracterísƟcas conƟdas no Anexo I – Termo de
Referência,  em caso de  discordância  existente  entre as  especificações do objeto  descritas  no  Comprasnet  e  as  especificações
constantes deste edital, prevalecerão às úlƟmas;

d) prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para abertura da
licitação;

e) prazo de início dos serviços oferecidos não superior a 30 (trinta) dias, a parƟr do recebimento da autorização de concessão,
para  as  aƟvidades  de  reforma  e  aquisição  dos  materiais,  equipamentos,  mobiliários  e  utensílios  necessários  para  início  das
aƟvidades;

f) apresentar atestado de vistoria técnica fornecido pelo JBB/DF comprovando que a licitante através do seu representante
legal, tomou conhecimento dos requisitos de instalação envolvendo alimentação elétrica, refrigeração e espaço İsico necessário
para correta instalação a fim de manter todas as condições de garanƟa do materiais/equipamentos ofertado. A vistoria poderá ser
marcada  conforme as  condições  constantes  do  item 3.12  do  Anexo I  deste edital  (Termo de  Referência)  e  conforme modelo
constante do Anexo VI deste edital;

f.i)  a vistoria não é obrigatória, facultando ao licitante optar por declarar que se abstém de realizá-la  assumindo
completa responsabilidade pelos imprevistos e problemas decorrentes do desconhecimento da realidade do JBB/DF, em razão de sua
não realização.

g) declaração de que não possui, em sua cadeia produƟva, empregados executando trabalho degradante ou forçado;

h) declaração de que cumpre a  reserva de cargos  prevista  em lei  para  pessoas  com deficiência  ou  para  reabilitados  da
Previdência Social e que atende às regas de acessibilidade prevista na legislação.

i) declaração de que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860,
de 30 de maio de 2019, conforme modelo constante do Anexo VII deste edital;

j) em relação às microempresas e as empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima administraƟva para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo uƟlizar o modelo do Anexo VIII deste
edital;

k) apresentar documento probatório de que possui compromisso com a sustentabilidade ambiental, nos termos da Lei Distrital
nº 4.770/2012, que poderá ser feito da seguinte forma:

k.i) por Declaração, onde a licitante afirma possuir o compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental,
nos termos das exigências impostas pela Lei Distrital n° 4.770/2012, conforme modelo constante do Anexo V deste edital, ou;

k.ii) com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cerƟficado, registro, credenciamento, etc) emiƟdo
por  Órgãos  Públicos  de  qualquer  ente  da  Federação  que  tenha  competência  legal  na  área  ambiental  que  o  produto  ofertado,
comercializado, ou o fornecedor, distribuidor ou fabricante está devidamente cadastrado, registrado, etc no respecƟvo Órgão, ou;

k.iii)  com  a  apresentação  de  documentos  que  o  fornecedor  está  em  fase  de  implantação  de  práƟcas  sustentáveis,
informando,  no  referido  documento,  quais  são  as  práƟcas  já  implantadas  e  quais  as  metas  pretendidas  a  aƟngir  na  questão  da
sustentabilidade ambiental.

k.iv) no caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, conforme mencionado nas alíneas i e iii, poderá ser
designada  pela  SEEC  uma  Comissão  de  Avaliadores  que,  juntamente  com o  Pregoeiro  e  sua  Equipe,  poderá inspecionar/vistoriar  o
estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as informações e declarações apresentadas.

k.v) caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas pelo licitante não sejam verdadeiras, ou
que esteja de má-fé, serão tomadas as medidas administraƟvas, e se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

l) apresentar declaração de Ciência e Responsabilidade, conforme modelo constante do Anexo IX deste edital.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaƟcamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

5.2.1. Será desclassificada a proposta que idenƟfique o licitante.

5.2.2. A  desclassificação  será  sempre fundamentada e  registrada  no  sistema,  com acompanhamento em tempo real  por  todos os
parƟcipantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo em senƟdo contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

5.2.4. O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parƟciparão da fase de lances.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.4. Iniciada  a  etapa  compeƟƟva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úlƟmo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úlƟmo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
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5.11. O modo de disputa adotado para o envio de lances no pregão eletrônico é o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaƟcamente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos úlƟmos dois minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automáƟca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos  itens  anteriores,  a  sessão pública encerrar-se-á automaƟcamente,  e o
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admiƟr o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.

5.12. Após o término do prazo estabelecido no subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de
valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
idenƟficação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeƟƟva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisƟr por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos parƟcipantes, no síƟo eletrônico uƟlizado para
divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efeƟvada a verificação automáƟca, junto à Receita Federal, do porte da enƟdade empresarial. O sistema idenƟficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte parƟcipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei  Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n.º 35.592, de 2014.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A  melhor  classificada  nos  termos  do  subitem  anterior  terá  o  direito  de  encaminhar  uma  úlƟma  oferta  para  desempate,
obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira  colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a
comunicação automáƟca para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idenƟfique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase aberta.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de
2021, nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato conơnuo à classificação;

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser uƟlizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

5.19.1.3. desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e  mulheres  no  ambiente  de  trabalho,  conforme
regulamento;

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

5.19.2. PersisƟndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

5.19.2.1. empresas  estabelecidas  no território do Estado ou do Distrito Federal  do órgão ou enƟdade da Administração Pública
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou enƟdade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

5.19.2.2. empresas brasileiras;

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. empresas que comprovem a práƟca de miƟgação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.20.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e
demonstração  de  sua  vantagem  para  o  órgão  ou  a  enƟdade  e  serão  observados  os  preços  unitários  máximos  como  critério  de
aceitabilidade;

5.20.2. Não será admiƟda a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote
ou qualquer outro moƟvo.

5.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

5.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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5.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

5.20.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao úlƟmo
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.20.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parƟr de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições
de parƟcipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.8 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  manƟdo  pela  Controladoria-Geral  da  União  (hƩps://
www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

c)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  manƟdo  pela  Controladoria-Geral  da  União  (hƩps://
www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade AdministraƟva e Inelegibilidade (cnj.jus.br); e

e) CerƟdões Administração Pública Federal (tcu.gov.br).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que
trata o arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN  nº
3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de parƟcipação.

6.4. Caso o  licitante  provisoriamente classificado em primeiro  lugar  tenha se  uƟlizado de algum tratamento favorecido às  ME/EPPs,  o
pregoeiro verificará se faz jus ao beneİcio, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de parƟcipação e de uƟlização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaƟbilidade do preço em relação ao máximo esƟpulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no arƟgo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. conƟver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas conƟdas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

6.6.4. não Ɵverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexisƟrem custos de oportunidade capazes de jusƟficar o vulto da oferta.

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão
ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subsƟtuída
pelo registro cadastral no SICAF.

7.1.2. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou todos em nome da filial, exceto aqueles
que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

7.1.2.1. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento comercial, industrial e de prestação de
serviços da empresa (mesmo CNPJ).

7.2. Quando permiƟda a parƟcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas
mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e aposƟlados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subsƟtuí-lo, ou consularizados pelos respecƟvos consulados ou embaixadas.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por arquivo de mídia em PDF.
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7.4.1. O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos originais ou autenƟcados, que deverão ser encaminhados no prazo máximo
de 3 (três) dias úteis para o endereço: Praça do BuriƟ, Ediİcio Anexo do Palácio do BuriƟ, 5º Andar, Ala Leste, Sala 504, CEP.: 70.075-900-Brasília-
DF.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subsƟtuídos por registro cadastral emiƟdo por órgão ou enƟdade pública,
desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.6. Será  verificado se o  licitante  apresentou  declaração de que  atende  aos  requisitos  de  habilitação,  e  o  declarante  responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na ConsƟtuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coleƟvas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado,  o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de
realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário exclusivos, a ser agendado
conforme item 3.12 do Termo de referência, Anexo I deste Edital, assim, acompanhado por servidor designado do Jardim Botânico de Brasília -
JBB para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 9 horas às 16 horas, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros
licitantes.

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar  vistoria, poderá subsƟtuir a declaração exigida no presente item por declaração formal
assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais
não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º,
§1º, e art. 6º, §4º).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais  no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenƟfique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º,
parágrafo único).

7.12. A verificação pelo pregoeiro, em síƟos eletrônicos oficiais de órgãos e enƟdades emissores de cerƟdões consƟtui meio legal de prova,
para fins de habilitação.

7.12.1. Os documentos exigidos  para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.13. Os documentos relaƟvos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permiƟda a subsƟtuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em
sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar
fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

7.16. Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem
7.12.1.

7.17. Somente serão disponibilizados para  acesso  público  os  documentos  de  habilitação  do  licitante  cuja  proposta  atenda ao edital  de
licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para
efeito de contratação, e não como condição para parƟcipação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de inƟmação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

8.3.3. o  prazo para apresentação das razões recursais  será iniciado na data de inƟmação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que Ɵver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da inƟmação
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceơveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no síƟo eletrônico hƩps://portalsei.df.gov.br/.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administraƟva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a
pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado, não manƟver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úlƟmo lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compeƟƟva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se,  sem jusƟficaƟva,  a  assinar o contrato ou a  ata  de registro de preço,  ou a aceitar  ou  reƟrar  o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praƟcar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeƟvos da licitação

9.1.8. praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garanƟda a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As  sanções de advertência,  impedimento de licitar  e  contratar  e  declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  poderão ser
aplicadas, cumulaƟvamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
inƟmação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administraƟvas relacionadas
nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do Governo do Distrito Federal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da práƟca das
infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administraƟvas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

9.9. A recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou reƟrar o instrumento
equivalente  no prazo estabelecido pela Administração,  descrita  no item 9.1.3,  caracterizará  o  descumprimento total  da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garanƟa de proposta em favor do órgão ou enƟdade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
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9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e inƟmará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua inƟmação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da inƟmação, o qual será dirigido à autoridade que Ɵver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua moƟvação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da inƟmação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legíƟma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame..

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em síƟo eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis,
limitado ao úlƟmo dia úƟl anterior à data da abertura do certame.

10.3. A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  poderão  ser  realizados  por  forma  eletrônica,  pelo  endereço
pregoeirosulog09@economia.df.gov.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moƟvada pelo agente de contratação, nos
autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaƟcamente transferida para o primeiro dia úƟl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. A SEEC/DF poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,
perƟnente e suficiente para jusƟficar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oİcio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.

11.10. A anulação do pregão induz à do contrato.

11.11. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada
de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que Ɵver suportado no cumprimento do contrato.

11.12. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua uƟlização ensejar a
rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que: 

I - incenƟve a violência;

II  - seja discriminatório contra a mulher,  assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta,
metafórica ou por analogias, a capacidade laboraƟva, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incenƟve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer Ɵpos de violência domésƟca Ɵpificadas pela Lei Maria da
Penha, ou ainda violência sexuais, insƟtucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incenƟve ou explore o corpo da mulher de forma objeƟficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI  -  incenƟve  a  violência  contra  as  mulheres  de  povos  e  comunidades  tradicionais,  negras,  indígenas,  ciganas,  quilombos,
transexuais, travesƟs e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer Ɵpo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

11.13. Nos termos da Lei Distrital nº 5.847/2017, a licitante vencedora que Ɵver mais de 20 funcionários contratados, se obriga a oferecer-lhes,
diretamente ou por convênio com insƟtuições públicas ou privadas, curso de alfabeƟzação ou complementação do ensino fundamental até o quinto
ano.

11.13.1. em caso de descumprimento será aplicada à Contratada multa de 30% (trinta por cento) com base no salário de cada funcionário
não beneficiado.
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11.14. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar mensalmente, junto ao gestor responsável, a
regularidade  no  atendimento  às  suas  obrigações  de  natureza  fiscal,  trabalhista  e  previdenciária  relaƟvas  a  seus  empregados,  em  caso  de
irregularidades, devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

11.14.1. o não atendimento das determinações implica a abertura de processo administraƟvo para rescisão unilateral do contrato por parte
da Administração Pública.

11.15. Nos termos da Lei Distrital nº 6.128/2018, fica reservado o percentual de 2% das vagas de trabalho conƟdas no TR, Anexo I deste Edital,
para pessoas em situação de rua.

11.16. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a licitante vencedora, na prestação do serviço, se obriga a fornecer aos empregados plano de
saúde.

11.17. O adjudicatário após a assinatura do contrato, a parƟr de 1º de janeiro de 2020, deverá implantar o Programa de Integridade no âmbito
de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei 6.112/2018 e na Lei nº 6.308/2019.

11.17.1. para efeƟva implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes correm à conta da empresa contratada,
não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

11.17.2. pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, sendo que o montante correspondente à soma dos
valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor do contrato;

11.17.2.1. o não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida aƟva, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou enƟdade contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de qualquer esfera de poder, até a efeƟva
comprovação de implementação do Programa de Integridade, sem prejuízo do pagamento da multa aplicada.

11.17.3. a  empresa que possua o programa implantado,  deverá apresentar,  no momento da contração,  declaração informando a sua
existência.

11.17.4. a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual  ou superior a R$ 6.184.987,50 e
aplica-se em sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

11.18. No caso de contratações de serviços conƟnuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras sobre a retenção provisória e
mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na Lei 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

11.19. É  terminantemente  proibida  a  uƟlização  de  mão-de-obra  infanƟl  na  execução  dos  serviços,  sendo  que  o  descumprimento  deste
disposiƟvo implicará na rescisão imediata do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme estabelecido na Lei
Distrital n.º 5.061 de 2013.

11.20. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida AƟva e cobrados mediante
execução na forma da legislação perƟnente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

11.21. Deverão ser observadas as práƟcas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual,  nos termos esƟpulados no
Decreto nº 46.174/2024.

11.22. A  contratada  deverá  observar  a  disposição  da  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  -  LGPD,  comprometendo-se  a  manter  sigilo  e
confidencialidade de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da execução do
contrato.

11.22.1. A contratada deverá ter ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os
procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados

11.23. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria
Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

11.24. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Edital.

11.25. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico gov.br/
compras.

11.26. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.26.1. ANEXO I - Termo de Referência/Projeto Básico

11.26.2. ANEXO II - Modelo de Proposta

11.26.3. ANEXO III - Modelo de Termo de Contrato

11.26.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a iniciaƟva Privada e com a Administração Pública

11.26.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de Responsabilidade Ambiental

11.26.6. ANEXO VI - Modelo de Atestado de Vistoria ou Abstenção de Vistoria

11.26.7. ANEXO VII - Modelo Declaração de não incorrência do Decreto 39.860/2019

11.26.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração dos Beneİcios de ME EPP

11.26.9. ANEXO IX - Modelo de Declaração de Ciência e Termo de Responsabilidade

---
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ANEXO I -

TERMO DE REFERÊNCIA

Governo do Distrito Federal

Jardim Botânico de Brasília

Superintendência de Administração Geral

Diretoria de Administração Geral

Termo de Referência n.º 18/2025 - JBB/DIEX/SUAG/DIAG

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Do objeto

1.1.1. Concessão onerosa de espaço público de 295,27 m², denominado CAFÉ DO CENTRO, com apuração do menor preço global a ser aplicado
sobre o preço do cardápio, referente a cessão de uso do espaço İsico localizado no Centro de Visitantes do Jardim Botânico de Brasília (JBB), na SMDB, Área
Especial s/n - Lago Sul, Brasília/DF, desƟnado à exploração comercial por uma única empresa, voltada à comercialização (preparação e venda) de alimentos,
Ɵpo café colonial, visando atender à demanda dos visitantes e usuários do Jardim Botânico de Brasília - JBB, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

GRUPO ÚNICO

CARDÁPIO

CARDÁPIO DE BEBIDAS QUENTES

Item Descrição Preço EsƟmado

1
Café coado - 180ml Não adoçado, dispor de açúcar e adoçante à parte. 11,67

2
Café coado com leite - 200ml Com leite integral longa vida, não adoçado, dispor de açúcar e adoçante, à parte 15,00

3 Café expresso – 180 ml Café preparado sob pressão, não adoçado, dispor de açúcar e adoçante à parte. 11,83

4 Cappuccino – 180 ml Feito com café expresso, leite integral longa vida, chocolate, não adoçado, dispor
de açúcar e adoçante à parte.

18,00

5 Chocolate Quente – 180 ml Feito com leite integral longa vida, chocolate, não adoçado, dispor de açúcar e
adoçante à parte..

17,67

6 Chá - 180ml Sabores diversos, sachês embalados individualmente e fornecidos junto com a
água quente, não adoçado, dispor de açúcar e adoçante à parte.

13,67

CARDÁPIO DE BEBIDAS GELADAS

Item Descrição Preço EsƟmado

7
Suco natural 300ml

Feito com fruta fresca ou polpa 100% fruta, não adoçado, dispor de açúcar e
adoçante à parte. Mínimo de 3 sabores.

17,00

8 Refrigerante Lata ou garrafa de vidro, mínimo de 290 ml. 9,67

9 Vitamina de frutas 300ml Feita com água, leite ou iogurte, não adoçada, dispor de açúcar e adoçante à
parte. Mínimo de 2 sabores.

22,63

10 Água mineral sem gás Garrafa pet de 500ml 6,00

11
Água mineral com gás Garrafa pet de 500ml 7,00

CARDÁPIO DE SANDUÍCHES VARIADOS

Item Descrição Preço EsƟmado

12 Sanduíche natural
Pão de forma branco ou integral (50g), pelo menos duas opções de recheios
(sugestões: frango, atum, queijo), com pelo menos duas hortaliças e uma opção
vegetariana.

31,33

13 Queijo quente Pão de forma tradicional, integral ou francês (50g), queijo, manteiga, azeite ou
margarina.

28,67

14 Misto quente Pão de forma tradicional, integral ou francês (50g), queijo, presunto, manteiga,
azeite ou margarina.

29,00

CARDÁPIO DE SALGADOS ASSADOS VARIADOS

Item Descrição Preço EsƟmado

15 Pão de queijo Porção com 5 unidades pequenas 17,00

16 Empada Mínimo de 100g, (sugestão: frango, palmito, azeitona). 18,00

17 Salgado assado Recheios diversos. Mínimo de 100g. 18,00

PREPARAÇÕES SALGADAS

Item Descrição Preço EsƟmado

18
Tapioca simples Pode ser feita com azeite, manteiga ou margarina. Mínimo de 50g. 18,00
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19 Tapioca com recheio Recheios diversos. Mínimo de 100g. 29,33

20 Cuscuz simples Pode ser feito com azeite, manteiga ou margarina. Mínimo de 50g. 21,33

21 Cuscuz com acompanhamentos Recheios diversos. Mínimo de 100g. 31,67

22 Ovos mexidos Mínimo de 100g por porção. 22,00

23 Omelete Pode incluir outros ingredientes (sugestão: queijo, frango e hortaliças). Mínimo de
100g.

48,50

DOCES DIVERSOS

Item Descrição Preço EsƟmado

24 Bolo simples, sem cobertura. Mínimo de 100g por faƟa. 15,00

25 Bolo simples, com cobertura. Mínimo de 120g por faƟa, com cobertura. 17,33

FRUTAS IN NATURA

Item Descrição Preço EsƟmado

26 Salada de frutas Mínimo de 3 frutas na preparação, servida em embalagens individuais, porção de, no
mínimo, 150g.

20,00

OUTROS PRODUTOS

Item Descrição Preço EsƟmado

27 Waffles com acompanhamentos. Sugestão (mel, manteiga, geléias, nutela). 28,00

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CARDÁPIO R$ 543,30

1.2. Da natureza da contratação

1.2.1. Os serviços e bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais
se desƟnam, conforme art. 20 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e art. 73 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 16 de março de 2023;

1.2.2. O objeto da contratação é considerado serviço comum, onde os padrões de desempenho e qualidade podem ser objeƟvamente definidos,
por meio de especificações usuais de mercado, conforme previsão no inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021;

1.2.3. O objeto não se enquadra como bem de luxo, conforme art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 73, inciso I, do art. 74 e art. 77 do
Decreto Distrital nº 44.330/2023.

1.3. Do contrato

1.3.1. A contratação com o fornecedor registrado será formalizada por intermédio de instrumento contratual, conforme prevê o arƟgo 95 da Lei
Federal nº 14.133/2021 e arƟgo 210, do Decreto Distrital nº 44.330/2023;

1.3.2. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados a parƟr de data a ser fixada em termo contratual, conforme dispõe o arƟgo
106 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado, por igual período, por interesse das partes, após a verificação da real necessidade e com vantagens
para a cedente, nos termos do arƟgo 109 da Lei n° 14.133/2021;

1.3.3. O contrato a ser firmado será reajustado anualmente, em conformidade com a legislação perƟnente, com base na variação do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo InsƟtuto Brasileiro de Geografia e EstaơsƟca - IBGE, acumulado nos úlƟmos 12 meses. O reajuste
incidirá sobre o valor da concessão mensal e será formalizado por meio de aposƟlamento contratual;

1.3.4. O valor mensal  deverá ser pago pela Concessionária à Concedente, até  o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao do vencimento e
recolhido mediante Documento de Arrecadação - DAR, que será disponibilizado pelo JBB.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Fundamentação da contratação

2.1.1. A contratação se  jusƟfica pelo  fato  de que,  dentre  os  serviços  disponibilizados,  um deles  é  a  alimentação,  que inclusive,  faz  parte  do
documento inƟtulado Carta de Serviços JBB, pág 5, disponibilizado no siƟo eletrônico do JBB e que, assim dispõe:

O visitante que vem ao Jardim Botânico de Brasília conta com o Bistrô Jardim Bom Demais para café da manhã, brunch, almoço e
lanches. Oferece ainda uma experiência no formato de piquenique, sob a sombra dos pinheiros.

O bistrô está situado em um dos espaços que compõem o Centro de Visitantes, próximo ao estacionamento principal. Funciona de
terça-feira a domingo das 9h às 16h30. (grifo nosso)

2.1.2. Cumpre esclarecer que esse Ɵpo de contratação é comum em diversos parques e jardins botânicos de todo o Brasil, como o Jardim Botânico
do Rio de Janeiro, o Parque da Cidade em Brasília e o Parque Ibirapuera em São Paulo, que possuem estabelecimentos de alimentação que não apenas
atendem à demanda dos visitantes, mas também se tornam pontos de encontro e socialização. Esses estabelecimentos costumam oferecer uma variedade
de opções gastronômicas, priorizando ingredientes locais e saudáveis, o que se alinha com a tendência crescente de valorização da alimentação consciente e
sustentável.

2.1.3. Além  disso,  a  análise  de  dados  de  consumo  em  áreas  de  lazer  indica  que  a  presença  de  serviços  de  alimentação  pode  aumentar
significaƟvamente a permanência dos visitantes, contribuindo para uma experiência mais rica e saƟsfatória. Estudos apontam que a oferta de alimentação
em espaços públicos pode gerar aumento da receita total do local, além de promover a valorização do espaço.

2.1.4. Também,  com  o  objeƟvo  de  verificar  a  saƟsfação  dos  visitantes,  foi  realizada  consulta  ao  setor  de  ouvidoria  do  JBB  sobre  possíveis
reclamações dos usuários em relação aos serviços oferecidos pela atual concessionária, e constatou-se que não houve nenhuma ocorrência no período de
um ano (2024), o que leva a crer que esse Ɵpo de serviço tem impactos posiƟvos para o JBB.

2.2. Descrição das necessidades

2.2.1. O  Jardim  Botânico  de  Brasília  (JBB)  é  uma  área  protegida,  cuja  missão  é  a  consƟtuição  e  a  manutenção  de  coleções  de  plantas,  o
desenvolvimento de pesquisa, a educação ambiental e o lazer, orientados para a conservação da biodiversidade. É composto predominantemente por
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vegetação do Cerrado.

2.2.2. O JBB oferece uma variedade de aƟvidades voltadas ao atendimento ao público, incluindo programas de educação ambiental para escolas
públicas e parƟculares, recepção de grupos ciclísƟcos, lazer contemplaƟvo e práƟcas educaƟvas, esporƟvas e recreaƟvas, como caminhadas, corridas e
ciclismo. Além disso, o espaço é aberto para eventos e visitas espontâneas, incluindo turismo.

2.2.3. Para atender a todo esse público, faz-se necessário disponibilizar locais adequados à alimentação, o que possibilitará o aumento do tempo de
permanência dos visitantes e maior saƟsfação com os serviços prestados.

2.2.4. A área de visitação do JBB conta com diversas atrações, como o Anfiteatro, Espaço Ciência, Centro de Visitantes, Centro de Excelência do
Cerrado, Biblioteca do Cerrado, Horto Medicinal, Jardins TemáƟcos, Orquidário e Cactário, Permacultura, Espaço Oribá/Piquenique/Parque infanƟl, Trilhas
InterpretaƟvas, dentre outros.

2.2.5. Atualmente,  para  maior  comodidade  dos  frequentadores,  o  JBB  dispõe  de  restaurantes,  lanchonetes  e  quiosques,  permiƟndo  que  os
visitantes desfrutem de café da manhã, refeições ou lanches durante suas visitas.

2.2.6. O local objeto da presente contratação, conhecido como CAFÉ DO CENTRO, tem contrato vigente até 13/07/2025, sem possibilidade de
prorrogação.

2.2.7. O JBB manifesta interesse na conƟnuidade deste serviço, considerando sua comprovada relevância para os frequentadores. Além de ampliar
o tempo de permanência dos visitantes, o serviço enriquece a experiência no local, promovendo um ambiente social dinâmico, propício ao encontro, à
socialização e ao aproveitamento de refeições e aƟvidades ao ar livre.

2.3. Fundamentação Legal

2.3.1. A  contratação  obedecerá  ao  disposto  a  Lei  Federal  no 14.133,  de  1o  de  abril  de  2021,  Lei  de Licitações  e  Contratos  AdministraƟvos,
regulamentado pelo Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de Março de 2023, e demais alterações posteriores, bem como demais normaƟvos constantes no
instrumento convocatório e seus anexos.

2.3.2. Frisa-se, também, que a contratação obedecerá:

2.3.3. Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990;

2.3.4. Lei Distrital nº 4.770/2012, dispõe sobre a políƟca de sustentabilidade ambiental.

2.3.5. Guia Nacional de Contratações Sustentáveis;

2.3.6. Resolução RDC Anvisa nº 216/2004, alterada pela RDC Anvisa nº 52/2014;

2.3.7. Portaria MS nº 1428 de 26/11/1993, Manual de Boas PráƟcas para Serviços de Alimentação;

2.3.8. Decreto nº 26.741, de 20 de abril de 2006;

2.3.9. Portaria JBB nº 13, de 19 de fevereiro de 2025.

2.3.10. Lei Orgânica do Distrito Federal;

2.3.11. Lei Distrital n.º 4.611, de 2011;

2.3.12. Lei Distrital n.º 5.061, de 2013;

2.3.13. Decreto Distrital n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010;

2.3.14. Decreto Distrital n.º 35.592, de 2014;

2.3.15. Decreto Distrital nº 46.174, de 8 de agosto de 2024;

2.3.16. Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 2014;

2.3.17. Portaria n.º 135, de 26 de julho de 2016;

2.3.18. Parecer Referencial SEI-GDF n.º 44/2023 - PGDF/PGCONS;

2.3.19. Parecer Jurídico nº 271/2024 PGDF/PGCONS.

2.3.20. Em consonância com o §2º do Art 27, do Decreto nº 46.174, de 22 de agosto de 2024, que insƟtui a PolíƟca de Prevenção e Enfrentamento ao
Assédio Moral e Sexual no âmbito da administração direta e indireta do Distrito Federal, as minutas-padrão de editais de licitação, contratos, convênios e
demais ajustes administraƟvos a  serem uƟlizados pelos  órgãos  e enƟdades do Distrito Federal  devem conter  cláusula  de  observância às  práƟcas  de
prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual.

2.4. Alinhamento estratégico da contratação

2.4.1. A pretensa concessão de uso está diretamente alinhada com o planejamento estratégico do JBB.

2.4.2. Ademais, acrescenta-se que a referida contratação não está prevista no Plano de Contratações Anual - PCA, uma vez que se trata de entrada
de recursos para a Administração Pública, no entanto está prevista e faz parte da Carta de Serviços do Jardim Botânico de Brasília.

2.5. Sistema TR Digital

2.5.1. O proveito do Sistema TR Digital, ferramenta informaƟzada integrante da plataforma do Sistema Integrado de Administração de Serviços
Gerais  - SIASG, conforme esƟpulado na Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 81,  de 25 de novembro de2022,  não foi realizado,  uma vez que não está
insƟtucionalizado no âmbito do Governo do Distrito Federal (GDF).

2.6. Princípio da Padronização

2.6.1. Em relação ao princípio da padronização, disposto na Seção VI - Da Padronização - do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023 e arƟgos 40 e 47 da
Lei nº 14.133, de 2021, e ainda em atendimento ao princípio da eficiência, uma vez que a padronização geral ganhos para a administração em termos de
economicidade,  a  Secretaria  de  Estado  de  Economia  do  Distrito  Federal  (SEEC/DF)mantém  uma  unidade  de  catalogação,  a  qual  executa  todas  as
catalogações de itens a serem contratados, em conformidade com a Portaria nº 135, de 26 de julho de 2016, a qual é uƟlizada para a classificação de
despesas e catalogação de itens.

2.7. Minuta Padronizada

2.7.1. Ainda, cabe ressaltar que foi uƟlizado como minuta padronizada para confecção do presente termo de referência, no que coube, o modelo
para compras aprovado pela Advocacia-Geral da União, enquanto não sobrevenha o modelo a ser aplicado no âmbito do Distrito Federal, tendo em vista o
permissivo do inciso III, art. 36, do Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de março de 2023 e o item 2.5.2., do Parecer Referencial SEI-GDF nº 44/2023 - PGDF/
PGCONS.

2.7.2. Foram realizadas adaptações necessárias  em atenção à realidade e às exigências do Distrito  Federal,  bem como ao objeto  licitado,  em
consonância com o despacho da Procuradoria Geral do Distrito Federal constante no processo 00020-00026364/2018-82, tais como: as obrigações da
Concessionária e da Concedente (itens 5.5 e 5,6, respecƟvamente); a aplicação de margem de preferência visando a parƟcipação de microempresas e
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empresas de pequeno porte, em atendimento a Lei Distrital n.º 4.611, de 2011, e do Decreto Distrital n.º 35.592, de 2014 (itens 4.5.1 e 4.6.1, deste termo);
bem como a previsão das infrações e sanções administraƟvas ao contratado, nos termos do item 2.4, letra "f" do Parecer Jurídico nº 271/2024 PGDF/
PGCONS (item 7, deste instrumento).

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A contratação será estruturada de forma a promover a compeƟƟvidade e a isonomia entre os parƟcipantes, assegurando que todos os
fornecedores tenham acesso igualitário às oportunidades. Para isso, será adotado práƟcas de publicidade e transparência, disponibilizando informações
claras e acessíveis sobre o processo licitatório e os critérios de seleção;

3.2. A contratação contemplará a sustentabilidade e a inovação, priorizando propostas que demonstrem compromisso com a responsabilidade
social e ambiental. Isso está em consonância com os princípios e missão deste JBB e as premissas trazidas pela Lei 14.133/2021, que incenƟva a adoção de
soluções que minimizem impactos negaƟvos ao meio ambiente e promovam o desenvolvimento sustentável;

3.3. Será vedada a uƟlização do espaço para qualquer outro fim não previsto no Termo de Concessão a ser firmado, sendo vedado, ainda, à
Concessionária, transferir a concessão, locar, sublocar, ceder ou emprestar o imóvel, ainda que parcialmente, salvo alterações societárias que devem ser
comunicadas imediatamente a Concedente.

3.4. O cardápio mínimo obrigatório é o descrito neste Termo de Referência, podendo ser ampliado durante a execução do termo de concessão..

3.5. Dos Prazos:

3.5.1. A Contratada terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a parƟr do recebimento da autorização de concessão, para as aƟvidades de
reforma e aquisição dos materiais, equipamentos, mobiliários e utensílios necessários para início das aƟvidades;

3.5.2. O prazo em questão pode ser prorrogado por igual período desde que jusƟficado por escrito pela concessionária e autorizado pelo JBB;

3.5.3. A contratada deve dar início às aƟvidades comerciais no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de assinatura do termo
de concessão.

3.6. A empresa vencedora do certame terá as seguintes obrigações:

3.6.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, todos os materiais, equipamentos, mobiliários e utensílios necessários ao pleno cumprimento
das obrigações contratuais;

3.6.2. Zelar pela conservação integral do espaço concedido, mantendo-o em perfeitas condições de uso e, ao término da Concessão, devolvê-lo em
estado equivalente ao recebido;

3.6.3. GaranƟr a prestação diária do serviço de alimentação, com a oferta de alimentos preparados, frescos e minimamente processados.

3.6.4. Manter todos os materiais, equipamentos, mobiliários e utensílios necessários e indispensáveis para o fiel cumprimento do contrato;

3.6.5. Manter  a  área  concedida  em boas  condições de  conservação  geral  de  uso,  de  higiene,  de  limpeza  e  de  iluminação.  Em caso  de  má
conservação do imóvel, a Concessionária terá um prazo de 15 (quinze) dias para apresentar quais providências para adequação, e 30 (trinta) dias para
resoluƟvidade  do  problema.  Os  prazos  em  questão  podem  ser  prorrogados,  desde  que  jusƟficados  por  escrito  pela  Concessionária  e  aceito  pela
Concedente;

3.6.6. Deverá arcar com as despesas referentes à manutenção e conservação do bem, sistema de abastecimento de água, esgoto, fornecimento de
energia, gás, telefonia e qualquer Ɵpo de despesa vinculada ou imóvel ou aƟvidade exercida ou vinculada a ele. Se for o caso, arcar com os custos de
cerƟdões de praxe, cartoriais, custas, etc;

3.6.7. Efetuar  o  pagamento de  todos  os  tributos  federais,  estaduais  e  municipais,  impostos,  taxas,  custas,  encargos  e  outros  ônus,  fiscais  e
parafiscais, que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel objeto de concessão e sobre as aƟvidades que neles venham a ser desenvolvidas;

3.6.8. Dar ao imóvel cuja concessão de uso lhe é concedida, a desƟnação prevista neste Termo de Referência, no Edital e no Termo de Concessão;

3.6.9. Respeitar  o  quadro de horários  mínimos,  sendo vedado que  o  imóvel  fique fechado e  sem aƟvidades.  Excepcionalmente,  por período
determinado e com autorização por escrito da concedente, será permiƟdo que a concessionária mantenha o estabelecimento fechado e sem aƟvidades para
fins de reformas e outras adequações. Nestes casos, deve a concessionária expor aviso na área externa a fim de informar aos visitantes e usuários;

3.6.10. Deverá dar desƟnação final adequada a todo e qualquer lixo, inclusive, de quaisquer materiais com potencial contaminador de água, tais
como óleos de cozinha ou lubrificantes, produzidos ou uƟlizados na execução do objeto contratual,  observadas as legislações sanitárias e ambientais
próprias. Ainda, deverá implantar e executar a separação dos resíduos recicláveis descartados na fonte geradora, desƟnando-os à coleta seleƟva;

3.6.11. Cumprir,  na  forma  e  nos  prazos  estabelecidos  no  edital,  em  seus  anexos  e  no  termo  de  concessão  todas  as  obrigações  assumidas,
principalmente as relacionadas aos prazos. O eventual descumprimento - conforme o caso – implicará na aplicação de multas, revogação da concessão e na
perda de todos os direitos ora concedidos, ensejando a reintegração de posse do espaço pelo Jardim Botânico de Brasília,  inclusive,  das benfeitorias
edificadas ou implantadas pela concessionária, sem direito a indenização.

3.6.12. Responder civil  e  criminalmente por si,  seus empregados ou prepostos,  por  danos materiais e  morais causados a terceiros,  usuários e
funcionários dentro do espaço de concessão, sem a responsabilidade solidária do JBB;

3.6.13. Arcar,  exclusivamente,  com a responsabilidade pela  contratação,  subordinação,  controle  e  fiscalização de sua mão de  obra,  que a  ela,
concessionária,  exclusivamente se vincula, pagando os correspondentes salários e encargos trabalhistas, sociais  e fiscais.  Caso o JBB seja diretamente
acionado por qualquer empregado da cessionária, a ela caberá indenizar a Administração do Distrito Federal das verbas trabalhistas, sociais e indenizatórias
que venha, circunstancialmente, ser compelida a pagar;

3.6.14. Respeitar todas as determinações da legislação perƟnente, e consequentemente, obter os licenciamentos dos órgãos competentes, inclusive
de Vigilância Sanitária, se for o caso;

3.6.15. Realizar a estruturação do ambiente, reformas e outras alterações, de modo a respeitar as normas e legislação vigentes, e realizar a adequada
prestação do serviço;

3.6.16. Observação da legislação vigente quanto à segurança do trabalho e proteção contra acidentes e incêndios, atendendo às normas quanto aos
sistemas, equipamentos e treinamentos necessários;

3.6.17. Cumprir e fazer cumprir a legislação de preservação da sanidade animal com objeƟvo de combater, prevenir, controlar e erradicar doenças e
pragas, atendendo legislação vigente e as normas perƟnentes quanto às necessidades de instalações İsicas adequadas, recolhimento de taxas e controle da
documentação e vacinas obrigatórias;

3.6.18. Deverá adotar práƟcas ambientais propícias à eliminação e à minimização do impacto ambiental. Na execução de suas atribuições deverá
privilegiar o bem- estar e a saúde dos usuários e a qualidade das áreas lindeiras;

3.6.19. Deverá ser consideradas soluções técnicas que possibilite no mínimo: uso racional de água, gestão de resíduos, consumo eficiente de energia,
dentre outros;
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3.6.20. Deverá fornecer notas fiscais ou documentos equivalentes de seus produtos a todos os consumidores;

3.6.21. Deverá dispor de equipamentos, utensílios, maquinários, mobiliários tais como mesas, cadeiras e armários, e demais peças necessárias às
aƟvidades a serem desenvolvidas, bem como de eletrodomésƟcos de cozinha, além de outros que se fizerem necessários ao perfeito funcionamento do
serviço e ao pleno cumprimento do objeto da contratação;

3.6.22. Todos os materiais, equipamentos e utensílios, devem estar em perfeito estado de funcionamento;

3.6.23. Fornecer lixeiras com tampa móvel de acionamento por pedal e sacos de plásƟcos no interior, para toda área objeto desta Concessão de Uso,
de acordo com as normas de coleta seleƟva, e/ou, conforme determinado pela concedente ou outro órgão competente;

3.6.24. Deve se comprometer em manter o estabelecimento em funcionamento, com atendimento ao público de terça a domingo das 9h às 17h,
inclusive feriados, salvo quando recair nas segundas-feiras;

3.6.25. Poderá  colocar  mesa  de  piquenique,  mesas  convencional,  cadeiras,  guarda-sol,  banquetas  ou  qualquer  outro  objeto  fora  do  espaço
concedido, desde que pague valores de preço público por m²/dia, pela área livre sem cobertura, nos termos do Decreto nº 26.741, de 20 de abril de 2006 e
da Portaria JBB nº 13, de 19 de fevereiro de 2025;

3.6.26. Observar o Código de Defesa do Consumidor;

3.6.27. Seguir a legislação da ANVISA no que diz respeito às boas práƟcas para serviços de alimentação conƟdas na Resoluções da ANVISA: RDC nº
275 de 21/10/2002 e RDC nº 216 de 15/09/2004 (Regulamento Técnico de Boas PráƟcas para Serviços de Alimentação), na Portaria nº 1428 de 26/11/1993
(Manual de Boas PráƟcas para Serviços de Alimentação) e demais legislações perƟnentes;

3.6.28. Seguir  as  normas  sindicais,  federais,  estaduais  e  municipais  higiênico-sanitárias  e  os  procedimentos  técnicos  adequados  à  aquisição,
estocagem, pré-preparação e acondicionamento de mercadorias, a fim de garanƟr as qualidades higiênico-sanitárias, nutriƟvas e sensoriais dos alimentos;

3.6.29. GaranƟr a qualidade dos produtos ou serviços oferecidos;

3.6.30. Possuir  habilidade e competência  adequadas,  tais  como capacidade de gestão e  gerenciamento,  equipamentos,  recipientes,  utensílios,
veículo e pessoal qualificado, visando proporcionar adequado cumprimento das obrigações contratuais;

3.7. Do Funcionamento:

3.7.1. O horário de funcionamento do Café do Centro será de terça a domingo, das 9h às 17h, inclusive feriados, salvo quando recair nas segundas-
feiras.

3.8. Higiene e Sustentabilidade:

3.8.1. Proibido o uso de copos, pratos e talheres plásƟcos descartáveis;

3.8.2. GaranƟr a limpeza constante das instalações e utensílios;

3.8.3. Adotar medidas de gestão sustentável de resíduos, priorizando a reciclagem e desƟnação correta dos descartes;

3.8.4. Conhecer e repassar aos seus empregados as normas de conduta do JBB.

3.9. Fiscalização e Controle:

3.9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante designado pelo JBB, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
O JBB terá acesso irrestrito ao local para inspeções e poderá solicitar informações e ajustes sempre que necessário;

3.10. O JBB (Concedente) deverá:

3.10.1. Disponibilizar o local nas dimensões propostas, quais seja: área de 295,27 m², situada nas dependências do Jardim Botânico de Brasília - JBB,
localizado na Área  Especial  SMDB,  Estação Ecológica  Jardim Botânico  de  Brasília,  Lago  Sul,  Brasília,  Distrito  Federal,  denominado CAFÉ  DO CENTRO,
conforme Projeto Arquitetônico.

3.11. Do espaço público cedido:

3.11.1. O espaço possui instalações elétricas completas (quadro de distribuição, luminárias, tomadas, interruptores) e instalações hidráulicas;

3.11.2. O espaço não possui nenhum Ɵpo de mobiliário ou equipamento. As despesas e invesƟmentos referentes a implementação da infraestrutura,
bem como a contratação de pessoal para a prestação dos serviços serão de responsabilidade da concessionária.

3.11.3. Em relação ao quanƟtaƟvo de equipamentos, mobiliários e afins, destaca-se que a concessionária terá autonomia para decidir, desde que
estejam adequados ao espaço İsico e ao objeto da concessão.

3.11.4. A guarda de equipamentos e mobiliários será de inteira responsabilidade da concessionária. O JBB não se responsabilizará por eventuais
danos, furtos ou roubos ocorridos, tanto na área aberta como na área fechada, fora ou dentro do horário de expediente. Entretanto, mediante aprovação do
JBB, a empresa poderá implementar medidas de segurança da área.

3.11.5. A manutenção prevenƟva e correƟva dos equipamentos e das instalações İsicas será de inteira responsabilidade da concessionária e deverá
ser realizada sem prejuízo da perfeita execução dos serviços e sem afetar a segurança, correndo às suas expensas toda e qualquer despesa decorrente.

3.11.6. O Quadro com as respecƟvas áreas de cada cômodo, assim como a área total do estabelecimento, são:

Ambiente Área

Área descoberta 48,88 m²

Área de atendimento 68,87 m²

Área de higienização 8,19 m²

Área de preparo 16,67 m²

Cozinha 16,67 m²

Cozinha 28,08 m²

Despensa 11,11 m²

SEI/GDF - 181325398 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

16 of 52 01/10/2025, 16:30



Ambiente Área

Área coberta 14,79 m²

Despensa 1,14 m²

Despensa 1,23 m²

Despensa 4,53 m²

Área coberta 9,11 m²

Despensa 0,66 m²

Área Gás 1,85 m²

Mezanino 61,2 m²

TOTAL 295,27 m²

3.12. Da Vistoria

3.12.1. O JBB disponibilizar às empresas interessadas na licitação horário para vistoria prévia no local;

3.12.2. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a
ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda
a sexta-feira, das 9 horas às 16 horas;

3.12.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia;

3.12.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente idenƟficado, apresentando documento de
idenƟdade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;

3.12.5. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da concessão.

3.12.6. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a concessionária assumir os ônus dos serviços decorrentes.

3.12.7. A vistoria será facultaƟva, mas a parƟcipação no certame implica na aceitação das condições do espaço, não cabendo alegações posteriores
de desconhecimento.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. A concessionária deve priorizar a sustentabilidade e a inovação, valorizando propostas que evidenciem compromisso com a responsabilidade
social e ambiental. Essa diretriz está alinhada aos princípios e à missão do Jardim Botânico de Brasília (JBB), bem como às diretrizes da Lei nº 14.133/2021,
que incenƟva a adoção de soluções voltadas à redução de impactos ambientais e à promoção do desenvolvimento sustentável. Essa postura reafirma o
compromisso do JBB com a promoção de práƟcas responsáveis e com o incenƟvo a iniciaƟvas que contribuam para a preservação ambiental e o bem-estar
da comunidade;

4.1.2. A empresa vencedora deverá  promover  ações que incenƟvem seus colaboradores  a  adotarem práƟcas sustentáveis,  como a separação
adequada do lixo, compostagem de resíduos, uso de embalagens biodegradáveis,  além de implementar maneiras eficientes de reduzir  o consumo de
energia elétrica e água, bem como diminuir a produção de resíduos sólidos. Essas ações visam não apenas o cumprimento das legislações ambientais, mas
também a conscienƟzação e o engajamento de todos os envolvidos na cadeia de operação, promovendo uma cultura de sustentabilidade. O foco será
sempre na oferta de serviços que priorizem a alimentação saudável e sustentável, alinhando-se às tendências de consumo consciente;

4.1.3. A vencedora do certame deverá oferecer uma variedade de opções gastronômicas que priorizem ingredientes locais e saudáveis, valorizando
a produção regional e promovendo a economia local. Essa estratégia está alinhada com a crescente valorização da alimentação consciente e sustentável por
parte  dos  consumidores.  Além disso,  é  fundamental  priorizar  soluções  inovadoras,  como sistemas  de  pedidos  online,  cardápios  digitais  e  o  uso  de
embalagens  biodegradáveis,  que  não  apenas  aumentam  a  eficiência  operacional,  mas  também  atendem  à  demanda  por  práƟcas  ambientalmente
responsáveis.  Essas  inovações  contribuem para  a  redução do uso de  recursos  e  minimizam o impacto ambiental,  reforçando o  compromisso com a
sustentabilidade;

4.1.4. A concessionária deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos nº art. 2, da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro
de 2012, com vistas à convergência ao art. 2 do Decreto Distrital nº 44.330, de 16 de março de 2023, que regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1o de abril
de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, afim de estabelecer a implementação de critérios, práƟcas
e ações de logísƟca sustentável, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

4.1.5. Para atendimento aos termos da Lei  Distrital  nº  4.770,  de  2012,  a contratada poderá apresentar documento probatório  de que possui
compromisso com a Sustentabilidade Ambiental, podendo ser feito da seguinte forma:

4.1.5.1. Por  Declaração,  onde  a  licitante  afirma  possuir  o  compromisso e  responsabilidade  com a sustentabilidade  ambiental,  nos  termos  das
exigências impostas pela Lei Distrital nº 4.770, de 2012;

4.1.5.2. Com a apresentação de documento probatório (atestado, declaração, cerƟficado, registro, credenciamento, etc.) emiƟdo por Órgãos Públicos
de qualquer ente da Federação que tenha competência legal na área ambiental que o produto ofertado, comercializado;

4.1.5.3. Pelo fornecedor, distribuidor ou fabricante estar devidamente cadastrado, registrado, etc. no respecƟvo Órgão;

4.1.5.4. Com a apresentação de documentos que o fornecedor está  em fase  de implantação de práƟcas  sustentáveis,  informando,  no referido
documento, quais são as práƟcas já implantadas e quais as metas pretendidas a aƟngir na questão da sustentabilidade ambiental.
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4.1.6. No caso do licitante apresentar os documentos comprobatórios, poderá ser designada uma Comissão de Avaliadores que, juntamente com o
agente de contratação, poderá inspecionar/vistoriar o estabelecimento ou o ponto comercial do licitante, a fim de verificar as informações e declarações
apresentadas.

4.1.7. Caso seja detectado pelos inspetores/avaliadores que as informações declaradas não sejam verdadeiras,  ou que esteja de  má-fé, serão
tomadas as medidas administraƟvas, e se for o caso, penais, cabíveis ao caso.

4.2. Da Exigência de Carta de Solidariedade

4.2.1. Não será exigida carta de solidariedade emiƟda pelo fabricante, tendo em vista a especificidade do objeto e por se tratar de serviço comum.

4.3. ParƟcipação de Consórcio, de CooperaƟva e da Subcontratação

4.3.1. Nos termos do art. 15, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, o edital poderá vedar a parƟcipação de consórcios, desde que haja jusƟficaƟva técnica e
econômica. A parƟcipação de consórcios não será admiƟda, uma vez que o objeto desta contratação é amplamente comercializado por diversas empresas
no mercado apta a fornecer o pretenso serviço, sem apresentar qualquer complexidade técnica, operacional ou financeira que jusƟfique a formação de
consórcios;

4.3.2. A formação de consórcio é exigida em situações que envolvem questões de alta complexidade, o que não é aplicável neste caso. PermiƟr tal
possibilidade poderia acarretar prejuízo à administração, ao comprometer o caráter compeƟƟvo da disputa pelo menor preço e propiciar a formação de
agrupamentos arƟficiais de empresas e comprometer a obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração;

4.3.3. Não será vantajoso para a Administração Pública contratar empresas em regime de consórcio, tendo em vista que estas empresas passariam a
ter responsabilidade solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a contratação e para o cumprimento do
contrato celebrado com o Governo do Distrito Federal (GDF).

4.3.4. Dessa forma, considerando os princípios da economicidade, da eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa, entende-se que a vedação
à parƟcipação de consórcios neste certame atende ao interesse público e assegura maior segurança jurídica e administraƟva à contratação a ser realizada
pelo Governo do Distrito Federal.

4.3.5. A subcontratação, total ou parcial, do objeto licitado não será permiƟda. Essa vedação decorre da simplicidade e padronização dos serviços a
serem adquiridos, bem como da ampla capacidade de atendimento direto por parte do contratado. A subcontratação geraria a necessidade de instrumentos
adicionais, dificultando o controle e a responsabilização, além de impor encargos administraƟvos desnecessários à Administração Pública.

4.3.5.1. A  exigência  de  execução  direta  visa  assegurar  a  responsabilidade  exclusiva  do  contratado,  reduzir  riscos  contratuais  e  preservar  a
economicidade, nos termos do art. 116, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.

4.3.6. A parƟcipação de cooperaƟvas não será permiƟda tendo em vista o previsto na letra "a" do inciso I do art. 9, da Lei Federal nº 14.133, de
2021, o qual veda o agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei, "admiƟr, prever, incluir ou
tolerar, nos atos que praƟcar, situações que comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter compeƟƟvo do processo licitatório, inclusive nos casos de
parƟcipação de sociedades cooperaƟvas."

4.3.6.1. Embora a norma não estabeleça proibição absoluta, impõe a análise criteriosa da conveniência administraƟva diante das caracterísƟcas do
objeto e das exigências contratuais. No presente caso, a contratação abrangerá serviços regulares, o que demanda capacidade logísƟca e gerencial que, em
muitos casos, não é plenamente atendida por cooperaƟvas.

4.3.6.2. Adicionalmente,  a  atuação  de  cooperaƟvas  em  contratos  administraƟvos  tem  sido  objeto  de  apontamentos  por  órgãos  de  controle,
especialmente quando se verifica desvirtuamento da finalidade cooperaƟvista ou fragilidade na estrutura operacional, o que pode comprometer a execução
contratual e a segurança jurídica da Administração.

4.3.6.3. Assim,  a  vedação  à  parƟcipação  de  cooperaƟvas  visa  garanƟr  maior  segurança  jurídica,  compeƟƟvidade  e  eficiência  à  contratação,
preservando o interesse público e a adequada execução dos serviços contratados.

4.4. GaranƟa da Contratação

4.4.1. Pela especificidade do objeto da pretensa contratação não será exigida prestação de garanƟa, conforme arƟgos 96 e 102 da Lei Federal nº
14.133/2021 e suas alterações.

4.5. Cota reservada

4.5.1. A previsão da cota reservada de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) e a diferença dos quanƟtaƟvos para cota principal, não serão
aplicadas na presente contratação tendo em vista se tratar de objeto de natureza indivisível, nos termos dos arts. 23 e 26, da Lei Distrital n.º 4.611, de 2011,
e art. 2º, inciso III, do Decreto Distrital n.º 35.592, de 2014.

4.6. Licitação exclusiva

4.6.1. Em observância aos arts. 25, da Lei Distrital n.º 4.611, de 2011, e 7º, do Decreto Distrital 35.592, de 2014, os itens que não atenderem ao
disposto na cota reservada e/ou ampla concorrência, serão desƟnados a parƟcipação exclusiva das enƟdades preferenciais.

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. Valor esƟmado da contratação e Condições de Execução

5.1.1. O uso do espaço İsico se dará na forma de cessão onerosa, atrelada ao pagamento mensal da concessão no valor de R$ 8.162,84 (oito mil
cento e sessenta e dois reais e oitenta e quatro centavos), abrangendo uma área edificada de 295,27 m², desƟnada ao espaço denominado Café do Centro;

5.1.2. O valor foi determinado levando em consideração o preço atualmente praƟcado para a concessão vigente, logo após a Companhia Imobiliária
de Brasília - TERRACAP se manifestar informando que não é possível proceder com a elaboração de laudo de avaliação devido a escassez de dados em
quanƟdades necessárias, por se tratar de reserva ambiental, tanto no banco de dados do órgão quanto nos síƟos eletrônicos especializados em locação e
venda de imóveis, para atender aos quesitos mínimos exigidos pela NBR 14.653 (Norma Brasileira de avaliação de bens). Isso porque a Terracap precisa
elaborar seus laudos de avaliação atendendo aos parâmetros previstos na citada norma;

5.1.3. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, tempo razoável, salvo melhor juízo, para compensar o invesƟmento no negócio,
contados a parƟr de data a ser fixada em termo contratual, conforme dispõe o arƟgo 106 da Lei n° 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período
nos termos do arƟgo 109 da Lei n° 14.133/2021;

5.1.4. A cada interregno de um ano, a contar da data de assinatura do contrato, o valor do aluguel será reajustado, conforme Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo InsƟtuto Brasileiro de Geografia e EstaơsƟca - IBGE, acumulado nos úlƟmos 12 meses;

5.1.5. O valor total esƟmado da contratação é de R$ 543,30 (quinhentos e quarenta e três reais e trinta centavos), sendo este o preço máximo
aceitável referente ao valor total do cardápio, conforme detalhamento deste Termo de Referência;

5.1.6. O preço máximo do cardápio foi obƟdo a parƟr de Pesquisa de Mercado realizada de acordo com as determinações do Decreto Distrital nº
44.330/2023.

5.1.7. Tendo em vista a necessidade de assegurar a transparência do processo licitatório, bem como incenƟvar os licitantes a apresentarem preços
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compaơveis com o mercado,  o  custo  esƟmado da presente  contratação não possui  caráter  sigiloso  e  será tornado público  no ato  da publicação do
instrumento convocatório, em observância ao arƟgo 24 da Lei nº 14.133/2021.

5.2. Cronograma de execução

5.2.1. As etapas da execução do serviço seguirá o cronograma abaixo:

Nº Etapas Fornecimento e instalação
Cronograma

De 01 a 30 do Primeiro mês De 01 a 30 do Segundo mês

1 Reunião:  Alinhamento  geral  do  projeto  com  equipe  JBB  e
contratado X

2 Levantamento  de  Requisitos:  Entendimento  dos  processos  e
necessidades X

3 Definição do Escopo e Plano de Implantação X

4 Infraestrutura e Instalação X X

5 Inicio das aƟvidades X

5.3. Condições de Instalação

5.3.1. O serviço de instalação deverá ser feito em até 30 (trinta) dias corridos, a parƟr do recebimento da autorização de concessão,  para as
aƟvidades de reforma e aquisição dos materiais, equipamentos, mobiliários e utensílios necessários para início das aƟvidades;

5.3.2. O serviço deverá ser realizada por técnicos especializados, no local da concessão, de segunda a sexta- feira, das 8hs às 17hs, podendo ser
prorrogado desde que solicitado pela contratada e autorizado pelo JBB;

5.3.3. Os  técnicos  e  ajudantes  de  montagem  deverão  ser  funcionários  registrados,  segurados,  uniformizados  e  que  uƟlizam  equipamentos/
automóveis de propriedade da empresa e atendam a todas as exigências e normas de segurança do trabalho;

5.3.4. A instalação se iniciará com a avaliação do local e idenƟficação do ponto;

5.3.5. O serviço deverá ser acompanhado pela Superintendência de Administração Geral, do Jardim Botânico de Brasília - JBB.

5.4. GaranƟa da Contratação

5.4.1. Não haverá exigência de garanƟa contratual da execução, em função de a contratação não envolver gasto público e em razão do risco
contratual não elevado.

5.5. Obrigações da Cessionária

5.5.1. Entregar o serviço de acordo as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

5.5.2. Comunicar imediatamente ao cedente qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicados na respecƟva
proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos
integrantes da centralização de compras do Distrito Federal.

5.5.3. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização, ou o acompanhamento empreendido pelo contratante.

5.5.4. Manter,  durante  a  execução  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  exigidas  neste  instrumento,  além de  sujeitar-se  a  outras
obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078, de 1990, que sejam compaơveis com o regime de Direito Público.

5.5.5. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jusƟficaƟvas que serão objeto de apreciação pela contratante.

5.5.6. Atender, no prazo fixado, às solicitações do fiscal técnico, fiscal administraƟvo e/ou gestor do contrato.

5.5.7. A cessionária deverá contratar seguro-incêndio do espaço İsico locado.

5.5.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, nos termos do art. 125 da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

5.5.9. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da
execução do objeto do presente termo de referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim,
por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à contratante.

5.5.10. GaranƟr a qualidade dos serviços, devendo subsƟtuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratado.

5.5.11. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos; nem permiƟr r a uƟlização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, em consonância com a Lei Distrital nº
5.061, de 2013.

5.5.12. Cumprir as exigências de cadastro reserva previstas em lei, bem como em outras normas específicas, em atendimento ao art. 92, inciso XVII,
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.5.13. Assegurar que os serviços entregues estarão em consonância com as normas vigentes e demais legislações relacionadas à sua natureza, de
forma a garanƟr a qualidade do produto apresentado, conforme art. 42, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.5.14. Responsabilizar-se,  civil  e  criminalmente,  por todo e  qualquer  dano que cause à  Administração,  prepostos ou a  terceiros,  por ação ou
omissão, em decorrência da execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência, não cabendo à Administração, em hipótese alguma, responsabilidade
por danos diretos, indiretos ou lucros cessantes decorrentes.

5.5.15. Responsabilizar-se integralmente pelos prejuízos causados à cedente ou a terceiros, por atos de imperícia ou negligência por culpa de seus
funcionários, durante a execução dos serviços esƟpulados neste Termo de Referência.

5.5.16. Não alegar, em hipótese alguma, como jusƟficaƟva ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e
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condições do contrato e das especificações técnicas, bem como de tudo o que esƟver conƟdo nas normas perƟnentes ao objeto.

5.5.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saƟsfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 124, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.5.18. Observar as diretrizes referentes às medidas de prevenção e apuração de denúncias de assédio moral ou sexual, conforme estabelecido no
Decreto Distrital nº 44.701, de 5 de julho de 2023.

5.5.19. Submeter previamente, por escrito, à  concedente, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execuƟvos que fujam às
especificações do Termo de Referência.

5.6. Obrigações da Concedente

5.6.1. Informar à Concessionária e seus prepostos, tempesƟvamente, as providências necessárias à prestação dos serviços.

5.6.2. Nomear executor(es) ou comissão de executores, para fiscalizar o cumprimento dos serviços e prestar as informações e os esclarecimentos
que venham a ser solicitados pela concessionária.

5.6.3. Fazer vistoria criteriosa no ato da entrega do imóvel (laudo de recebimento), para que seja constatado que o local esteja de acordo com o que
foi contratado, bem como as condições İsicas, idenƟficando possíveis danos.

5.6.4. Fazer vistoria criteriosa no ato da devolução do imóvel (laudo de devolução), para que seja constatado o estado İsico do local que será
devolvido, bem como eventuais danos que tenham ocorrido no período de locação.

5.6.5. Os danos causados no decorrer da locação deverão ser reparados pela Concessionária ou indenizados.

5.6.6. Solicitar à Concessionária e seus prepostos, tempesƟvamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

5.6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização na entrega e recebimentos do imóvel,  por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas,  indicando dia,  mês e ano,  bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,  e  encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

5.6.8. NoƟficar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da montagem e instalação, fixando prazo para a sua
correção;

5.6.9. PermiƟr, dentro das normas internas, o acesso dos empregados da contratada às suas dependências, desde que devidamente idenƟficados e
acompanhados por representante do contratante;

5.6.10. Determinar providências que entender necessárias visando suprir ou sanar irregularidades, atrasos e falhas ocorridas;

5.6.11. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº 14.133/ 2021, e
cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

6.2. As comunicações entre o contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiƟndo-se o
uso de mensagem eletrônica;

6.3. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato;

6.4. O Órgão deverá permiƟr, consoante com as normas internas, o acesso dos empregados da contratada às suas instalações;

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enƟdade poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros;

6.6. Durante a execução, o contratante deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou pendências
observadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

6.7. Preposto

6.7.1. A contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes
e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7.2. A contratante poderá recusar,  desde que jusƟficadamente,  a indicação ou a  manutenção do preposto  da empresa,  hipótese em que a
contratada designará outro para o exercício da aƟvidade.

6.8. Fiscalização

6.8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada por servidor do Jardim Botânico de Brasília, conforme caput do art. 117, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.

6.8.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

6.9. Fiscalização Técnica

6.9.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para serem cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, conforme o inciso VI do art. 24 do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023;

6.9.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com §1º, do art. 117, Lei Federal nº 14.133, de
2021, e inciso II do art. 24 do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023;

6.9.3. IdenƟficada qualquer inexaƟdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiƟrá noƟficações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção, conforme o inciso III do art. 24 do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023;

6.9.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para adotar as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso, conforme o inciso IV do art. 24 do Decreto Distrital no
44.330, de 2023;

6.9.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao Gestor do Contrato, conforme o inciso V do art. 24 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023.
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6.9.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempesƟva ou à prorrogação contratual, conforme o inciso V do art. 24 do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023;

6.10. Fiscalização AdministraƟva

6.10.1. O  fiscal  administraƟvo  do  contrato  verificará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  contratada,  acompanhará  o  empenho,  a
liquidação e o pagamento, as garanƟas, as glosas e a formalização de aposƟlamento e termos adiƟvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
perƟnentes, caso necessário, conforme o inciso II do art. 25 do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023;

6.10.2. Caso  ocorra  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  administraƟvo  atuará  tempesƟvamente  na  solução  do  problema,
reportando ao gestor do contrato para tomar as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, conforme o inciso IV do art. 25 do Decreto
Distrital nº 44.330, de 2023.

6.11. Gestor do Contrato

6.11.1. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros
formais  da execução  no  histórico  de  gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem de  serviço,  do  registro  de ocorrências,  das  alterações e  das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade
da administração, conforme o inciso IV do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023;

6.11.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, conforme o inciso II do art.
23 do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023;

6.11.3. O  Gestor  do  Contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da  cessionária,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme o
inciso III do art. 23 do Decreto Distrital n.º 44.330, de 2023;

6.11.4. O Gestor do Contrato emiƟrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeƟvamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme o inciso VIII  do art. 23 do Decreto
Distrital n.º 44.330, de 2023;

6.11.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraƟvo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente, ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso, consoante ao inciso X do art. 23 do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023;

6.11.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeƟvos que tenham jusƟficado a contratação
e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das aƟvidades da Administração, conforme o inciso VI do art. 23 do Decreto Distrital nº
44.330, de 2023;

6.11.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perƟnente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento da despesa, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato ou instrumento equivalente.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administraƟva o fornecedor que incorrer nas previsões do art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coleƟvo;

7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusƟficado;

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem moƟvo jusƟficado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução
do contrato;

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de parƟcipação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

7.1.10.2. Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 337-I, 337-L e 337-O do Código Penal.

7.1.11. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil
e criminal, às seguintes sanções:

7.1.11.1. Advertência, quando não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave;

7.1.11.2. Multa:

I - Moratória de 1% (1 por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor do item prejudicado, até o limite de 30 (trinta) dias;

a) O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a exƟnção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

II- Para infração descrita neste instrumento a multa será de 10% a 30% do valor do Contrato.

7.1.12. Impedimento de licitar  e contratar no âmbito  da União,  pelo  prazo máximo de 3  (três)  anos,  quando não se jusƟficar  a imposição de
penalidade mais grave;

7.1.13. Na aplicação das sanções serão considerados:

7.1.13.1. a natureza e a gravidade da infração comeƟda;

7.1.13.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.1.13.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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7.1.13.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.

7.1.14. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Concedente (art. 156, §9º, Lei nº 14.133/ 2021).

7.1.15. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua inƟmação (art.
157, Lei nº 14.133/2021).

7.1.16. Se  a  multa  aplicada e as  indenizações cabíveis  forem superiores  ao valor  de  pagamento eventualmente  devido pela  Administração ao
contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente.

7.1.17. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaƟvamente com as demais sanções.

7.1.18. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práƟca de infração administraƟva Ɵpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administraƟvo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade da empresa deverão ser remeƟdas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de invesƟgação preliminar ou Processo AdministraƟvo de Responsabilização – PAR.

7.1.19. A apuração e o julgamento das demais infrações administraƟvas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administraƟva.

7.1.20. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administraƟvos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo comeƟdo por pessoa jurídica, com ou sem a parƟcipação de agente público.

7.1.21. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraƟvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

7.1.22. As sanções serão aplicadas pelas autoridades competentes, por meio de processo administraƟvo.

7.1.23. As citações/noƟficações serão realizadas preferencialmente por meio eletrônico indicado na Proposta, no SICAF, com fulcro no art. 5º e
parágrafos, da Lei nº 11.419/2006. Sendo de responsabilidade da empresa a manutenção do endereço eletrônico atualizado.

7.1.24. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com abuso do direito para facilitar,  encobrir ou
dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, Lei nº 14.133/2021).

7.1.25. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal. (art. 161, Lei nº 14.133/2021).

7.1.26. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma
do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

7.1.27. Os débitos da cessionária para com a Administração contratante, resultantes de multa administraƟva e/ou indenizações, não inscritos em
dívida aƟva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela referida autarquia decorrentes de um futuro contrato ou de
outros contratos administraƟvos que o contratado possua com a mesma autarquia ora contratante.

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. Recebimento

8.1.1. O recebimento será realizado após assinatura do Contrato mediante vistoria prévia, com o objeƟvo de verificar a conformidade do objeto com
as especificações estabelecidas no Termo de Referência.

8.1.2. O executor deverá mensalmente realizar consulta ao SICAF para:

8.1.2.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.1.2.2. idenƟficar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou enƟdade, tais como a proibição de contratar com a Administração
ou com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.1.2.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noƟficação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da cedente.

8.1.2.4. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  cedente  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos.

8.1.2.5. PersisƟndo a irregularidade, a cedente deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administraƟvo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.1.2.6. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

8.2. Da Forma e prazo de pagamento

8.2.1. O primeiro pagamento será efetuado pela Concessionária no 20º (vigésimo) dia do mês subsequente ao término dos 30 (trinta) dias contados
a parƟr da data de assinatura do contrato;

8.2.2. As despesas com a individualização de água e luz, serão de responsabilidade da Concessionária;

8.2.3. O pagamento será realizado por meio de Documento de Arrecadação (DAR);

8.2.4. Será considerada data do pagamento o dia do efeƟvo pagamento do DAR, comprovada mediante envio do comprovante bancário ao Gestor
do contrato;

8.2.5. A Concessionária contratada deverá apresentar em até o 5 (cinco) dias úteis, após o pagamento, para o gestor do contrato, os comprovantes
de pagamento;

8.2.6. Se o pagamento não for realizado pela Concessionária, até o seu vencimento, será cobrada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor
do contrato licitado por dia de atraso, limitada a 20% (vinte por cento), ambos os percentuais calculados sobre o valor total devido, podendo ainda ser
aplicada sanção, em caso de atrasos recorrentes;

8.2.7. Em caso de atraso no pagamento, o valor referente à respecƟva multa será cobrado no mês subsequente.
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8.3. Do Índice de Medição de Resultados

8.3.1. A Concedente uƟlizará formulário próprio como meio de análise, conforme Instrumento de Medição de Resultado (IMR), para de nir e
padronizar a avaliação da qualidade dos serviços prestados pela cessionária, conforme o Anexo V do presente Termo de Referência:

INDICADOR META PONTUAÇÃO POR OCORRÊNCIA
Indicador 01 – cumprimento do cardápio

mínimo No mínimo 90% dos itens previstos no cardápio. 0,5 ponto por item faltante.

Indicador 02 – qualidade dos produtos
oferecidos

100% dos produtos oferecidos devem estar dentro dos padrões
reconhecidos de qualidade. Os ingredientes devem ser frescos e

os produtos industrializados devem estar dentro do prazo de
validade.

2,0 a 3,0 pontos por ocorrência conforme IMR

Indicador 03 – cumprimento dos preços do
cardápio.

Totalidade dos produtos condizentes com a proposta de preço
homologada.

0,5 ponto por item com preço aumentado/dia
independente do valor do aumento.

Indicador 04 – comunicação eficaz de preços
e composição dos insumos uƟlizados

Fixação de tabela de preços e de todos os ingredientes
constantes de cada produto e disponibilização de no mínimo 3

cardápios.
0,5 ponto por ocorrência

Indicador 05 – ressarcimento das despesas
com água e energia elétrica

Percentual zero de inadimplência com relação às obrigações de
pagamento da empresa.

1,0 a 2,0 pontos por pagamento atrasado ou
inexecução contratual conforme IMR.

Indicador 06 – horário de funcionamento Nenhum atraso com relação à abertura e antecipação do
fechamento da canƟna nos horários pré estabelecidos.

0,5 a 1,0 ponto por ocorrência conforme IMR

Indicador 07 – da infraestrutura e dos
equipamentos uƟlizados na prestação dos

serviços

Nenhum acidente decorrente de equipamentos e móveis
obsoletos/quebrados ou sem condições de uso.

1,0 ponto por equipamento não recolhido/
subsƟtuído no prazo previsto abaixo.

Indicador 08 – manutenção/conservação do
espaço cedido Zero reclamação referente ao tema. 1,0 ponto por ocorrência registrada.

Indicador 09 – vesƟmentas e idenƟficação
dos funcionários

Totalidade dos funcionários uniformizados, trajando todos os
EPI’s necessários e portando crachá de idenƟficação.

0,5 ponto por ocorrência/dia.

Indicador 10 – qualidade no atendimento Totalidade dos atendimentos prestados de maneira educada,
rápida e atenciosa.

1,0 ponto por ocorrência.

Indicador 11 – limpeza, higienização e coleta
de lixo

Totalidade das áreas limpas e higienizadas.
Recolhimento diário do lixo. 1,0 ponto por ocorrência

8.3.2. O IMR previsto no Anexo V fora elaborado de forma a atender as especi cidades do objeto licitado, simpli cando sua aplicabilidade e
visando a inserção dos itens necessários para medição saƟsfatória de resultados dos serviços prestados.

8.3.3. O procedimento de avaliação dos serviços será efetuado pelo Fiscal Técnico do contrato, com base em avaliação de cada item proposto,
gerando relatórios periódicos de prestação de serviços executados.

8.3.4. A avaliação da execução do objeto uƟlizará a Pesquisa de SaƟsfação, conforme modelo previsto no Anexo VI.

8.3.5. A uƟlização da pesquisa  de saƟsfação não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos
serviços.

8.3.6. A aferição da execução contratual considerará os seguintes critérios:

8.3.6.1. Qualidade na prestação do serviço contratado; e

8.3.6.2. GaranƟa da conƟnuidade do serviço contratado.

8.3.7. Será efetuada a advertência ou multa, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
cessionária:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as aƟvidades contratadas ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Deixou de uƟlizar  os materiais e  recursos humanos exigidos para a execução do serviço  ou uƟlizou-os com qualidade ou quanƟdade inferior  à
demandada

PENALIDADES APLICÁVEIS POR DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS - IMR
PONTOS PENALIDADES

Até 2 pontos Advertência.

2,5 a 5,0 pontos
Multa de 2% sobre o valor do ressarcimento mensal das despesas

com aluguel, água, esgoto e energia elétrica

5,5 a 8,0 pontos
Multa de 3% sobre o valor do ressarcimento mensal das despesas

com aluguel, água, esgoto e energia elétrica

8,5 a 11 pontos Multa de 4% sobre o valor do ressarcimento mensal das despesas
com aluguel, água, esgoto e energia elétrica

11,5 a 14 pontos Multa de 5% sobre o valor do ressarcimento mensal das despesas
com aluguel, água, esgoto e energia elétrica

14,5 a 16 pontos
Multa de 6% sobre o valor do ressarcimento mensal das despesas

com aluguel, água, esgoto e energia elétrica

16,5 a 20 pontos
Multa de 7% sobre o valor do ressarcimento mensal das despesas

com aluguel, água, esgoto e energia elétrica

20,5 a 24,5 pontos Multa de 8% sobre o valor do ressarcimento mensal das despesas
com aluguel, água, esgoto e energia elétrica

25 a 30 pontos Multa de 9% sobre o valor do ressarcimento mensal das despesas
com aluguel, água, esgoto e energia elétrica

Acima de 30 pontos
Inexecução parcial do contrato – Multa de 10% sobre o valor do
ressarcimento mensal das despesas com aluguel, água, esgoto e

energia elétrica
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9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E DA FORMA DE FORNECIMENTO

9.1. Da Forma de Seleção e do Critério de Julgamento da Proposta

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, considerando o menor preço do cardápio, respeitados os valores máximos admiƟdos por item,
com fulcro no art. 6º, XLI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

9.1.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por grupo único, em atenção ao Art. 82, inciso V e § 1º, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.3. O modo de disputa será aberto.

9.1.4. A opção pelo regime "aberto" tem como objeƟvo principal fomentar a transparência, a compeƟƟvidade e a eficiência na aquisição do objeto.

9.1.5. A adoção desse regime visa garanƟr, ainda, uma parƟcipação mais ampla de empresas interessadas, aumentando a concorrência no certame,
promovendo maior compeƟƟvidade e publicidade.

9.1.6. A obtenção da melhor proposta econômica está alinhada aos princípios que regem a administração pública e às legislações vigentes.

9.1.7. Nesse contexto, busca-se por parte das empresas a apresentação de preços mais compeƟƟvos visando destacar-se na concorrência, uma vez
que a sessão pública de lances somente se finda quando os valores se estabilizam.

9.1.8. A proposta deverá ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega.

9.1.9. O produto (entregue) da proposta deverá ter "compaƟbilidade de especificação técnica e de desempenho", conforme estabelecido neste
instrumento.

9.1.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências conƟdas neste Termo de Referência, bem como aquelas
que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado, em consonância com o disposto no Art. 59,
inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

9.1.11. Não poderão disputar esta licitação empresa ou sociedade cooperaƟva cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu objeƟvo social
aƟvidade compaơvel com o objeto do certame, e ainda, que não atendam o art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

9.1.12. A proposta deverá conter:

9.1.12.1. Nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou no Distrito Federal;

9.1.12.2. Preço unitário e total dos itens, devendo estar inclusos nos preços ofertados todos os tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação (havendo divergência entre os preços unitários e total prevalecerá
o primeiro, e se a divergência for entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso);

9.1.12.3. A proposta deve conter dados bancários e correio eletrônico (e-mail) válido para eventuais comunicações, inclusive noƟficações financeiras.

9.2. Da Contratação Por Grupos

9.2.1. O agrupamento em itens com caraterísƟcas semelhantes, objeƟva garanƟr maior celeridade e eficiência às várias etapas procedimentais
relaƟvas à licitação, à formalização e ao acompanhamento da execução do serviço, controle dos atos processuais, com reflexos na economia processual e
financeira, além de proporcionar uma maior atraƟvidade para as empresas parƟcipantes da licitação.

9.2.2. A decisão levou em conta a necessidade de agrupamento considerando a compaƟbilidade entre os itens, com a observância das regras de
mercado para a comercialização.

9.3. Da Forma de fornecimento

9.3.1. O fornecimento do objeto será conƟnuado.

9.4. Das Exigências de Habilitação

9.4.1. Previamente  à  celebração  do  contrato/instrumento  hábil,  a  Administração  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informaƟvos oficiais, tais como:

9.4.1.1. SICAF;

9.4.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manƟdo pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/
ceis);

9.4.1.3. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  manƟdo  pela  Controladoria-Geral  da  União  (hƩps://www.portaltransparencia.gov.br/
sancoes/cnep)

9.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.4.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas.

9.4.4. A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.4.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negaƟva de contratação.

9.4.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,  nos documentos por ele
abrangidos.

9.4.7. É  dever  do  interessado  manter  atualizada  a  respecƟva  documentação  constante  do  SICAF,  ou  encaminhar,  quando  solicitado  pela
Administração, a respecƟva documentação atualizada.

9.4.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permiƟdos.

9.4.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emiƟdos somente em nome da matriz.

9.4.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos perƟnentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.5. Da Habilitação Jurídica

9.5.1. Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respecƟva, no caso de empresa individual;

9.5.2. Ato consƟtuƟvo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais,  e, no caso de
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sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

9.5.3. Inscrição do ato consƟtuƟvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

9.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a aƟvidade assim o exigir;

9.5.5. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a aƟvidade assim o exigir, de acordo com o art.
66, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.6. Da Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

9.6.1. Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

9.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, relaƟvo ao domicílio ou sede do licitante,
perƟnente ao ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;

9.6.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da licitante;

9.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da CerƟdão Conjunta NegaƟva de Débitos relaƟvos aos Tributos Federais, inclusive
contribuições previdenciárias, e à Dívida AƟva da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n.º 1.751, de 2014;

9.6.5. Para as empresas com sede e/ou domicílio fora do Distrito Federal, cerƟdão NegaƟva de Débitos ou cerƟdão posiƟva com efeito de negaƟva,
emiƟda pela receita da fazenda do Governo do Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser obƟda através do site www.fazenda.df.gov.br, de acordo
com art. 173, da Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF);

9.6.6. CerƟficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal;

9.6.7. CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade, que poderá ser obƟda no site www.tst.jus.br/cerƟdao.

9.6.8. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal  e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperaƟva que se
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parƟr de declarado o vencedor,
para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006.

9.7. Qualificação Econômico-Financeira

9.8. CerƟdão NegaƟva de falência,  de recuperação judicial  ou extrajudicial,  consoante a  Lei  Federal  n.o 11.101,  de 9 de fevereiro  de 2005,
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úlƟmos 30 (trinta) dias, ou que esteja no prazo de validade expresso na própria CerƟdão. No
caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cerƟdões de cada um dos distribuidores.

9.9. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) úlƟmos exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei
devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios.

a) As empresas consƟtuídas no ano em curso poderão subsƟtuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente autenƟcado pela
Junta Comercial;

b) As empresas consƟtuídas há menos de 2 (dois) anos poderão apresentar o balanço do ulƟmo exercício;

c) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG),
resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

LG = -------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO ATIVO CIRCULANTE

LC = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO TOTAL

SG = -----------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

d) Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil,  que ateste o atendimento dos índices econômicos previstos no item
anterior;

e) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar capital social
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total esƟmado para o item/grupo de itens cotado constante deste Termo de
Referência.

f) A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subsƟtuída pelo
registro cadastral no SICAF.

9.10. Da Qualificação Técnica

9.10.1. Para fins de comprovação da capacidade técnica, a empresa deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, declarando ter a empresa realizado ou estar realizando o objeto, compaơvel em caracterísƟcas com o objeto deste Termo de
Referência.

9.10.2. Com a finalidade de tornar objeƟvo o julgamento da documentação de qualificação técnica, consideram-se compaơveis os atestados que
expressamente cerƟfiquem que a empresa já forneceu no mínimo 50% (cinquenta por cento) do objeto de maior relevância ou valor significaƟvo. Para os
itens nos quais o percentual requerido apresente fração, considerar-se-á o número inteiro imediatamente superior.

9.10.3. A comprovação deverá ser feita mediante apresentação de documentos que atestem a execução de aƟvidades relacionadas ao fornecimento,
preparo, comercialização ou gestão de serviços alimenơcios, emiƟdos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.10.4. Essa  exigência  visa  assegurar  a  qualificação  necessária  para  a  prestação  de  serviços  com padrões  adequados  de  qualidade,  higiene  e
segurança alimentar, compaơveis com o uso do espaço público concedido.

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. Trata-se  de  concessão  onerosa  para  o  contratado  e  não  haverá  despesas  pecuniárias  para  a  administração.  Desta  forma,  a  dotação
orçamentária não se aplica.

11. DOS ANEXOS
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11.1. Anexo I - Modelo de Proposta.

11.2. Anexo II - Modelo de Declaração de Vistoria.

11.3. Anexo III - Modelo de Declaração de Abstenção de Vistoria.

11.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Responsabilidade Ambiental.

11.5. Anexo V - Instrumento de Medição de Resultados (IMR).

11.6. ANEXO VI - Pesquisa de SaƟsfação

12. DA APROVAÇÃO PELA AUTORIDADE COMPETENTE

12.1. APROVO o presente Termo de Referência, com fulcro na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e pelo Decreto Distrital n.º 44.330, de
16 de março de 2023, na modalidade Pregão Eletrônico, para Concessão administraƟva onerosa com apuração do menor preço global a ser aplicado na
planilha de preços (cardápio),  referente a concessão de uso do espaço público de 295,27 m², denominado CAFÉ DO CENTRO, localizado no Centro de
Visitantes do Jardim Botânico de Brasília (JBB), na SMDB, Área Especial, s/n - Lago Sul, Brasília/DF, desƟnado à exploração comercial por uma única empresa,
voltada à comercialização (preparação e venda) de alimentos, Ɵpo café colonial, visando atender à demanda dos visitantes e usuários do Jardim Botânico de
Brasília - JBB, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

_____________________________________________________________________________________________

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA

A empresa _________, inscrita no CNPJ n.º _____, com sede no endereço______, na cidade de_______, atendendo ao determinado no Edital de Pregão
Eletrônico por Registro de Preços ___/202_, vem apresentar sua proposta preços, conforme as quanƟdades e especificações, abaixo, para atendimento das
necessidades do JBB:

GRUPO ÚNICO

CARDÁPIO

CARDÁPIO DE BEBIDAS QUENTES

Item Descrição Valor R$

1

Café coado - 180ml Não adoçado, dispor de açúcar e adoçante à parte. R$

2

Café coado com leite - 200ml Com leite integral longa vida, não adoçado, dispor de açúcar e adoçante, à
parte

R$

3 Café expresso – 180 ml Café  preparado sob pressão,  não adoçado,  dispor de açúcar e  adoçante  à
parte.

R$

4 Cappuccino – 180 ml Feito com café expresso, leite integral longa vida,  chocolate,  não adoçado,
dispor de açúcar e adoçante à parte.

R$

5 Chocolate Quente – 180 ml Feito com leite integral longa vida, chocolate, não adoçado, dispor de açúcar
e adoçante à parte..

R$

6 Chá - 180ml Sabores diversos, sachês embalados individualmente e fornecidos junto com
a água quente, não adoçado, dispor de açúcar e adoçante à parte.

R$

CARDÁPIO DE BEBIDAS GELADAS

Item Descrição Valor R$

7

Suco natural 300ml

Feito com fruta fresca ou polpa 100% fruta, não adoçado, dispor de açúcar e
adoçante à parte. Mínimo de 3 sabores.

R$

8 Refrigerante Lata ou garrafa de vidro, minimo de 290 ml. R$

9 Vitamina de frutas 300ml Feita com água, leite ou iogurte, não adoçada, dispor de açúcar e adoçante à
parte. Mínimo de 2 sabores.

R$

10 Água mineral sem gás Garrafa pet de 500ml R$

11

Água mineral com gás Garrafa pet de 500ml R$
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CARDÁPIO DE SANDUÍCHES VARIADOS

Item Descrição Valor R$

12 Sanduíche natural

Pão de forma branco ou integral (50g), pelo menos duas opções de recheios
(sugestões:  frango,  atum,  queijo),  com pelo  menos  duas hortaliças  e uma
opção vegetariana.

R$

13 Queijo quente Pão de forma tradicional, integral ou francês (50g), queijo, manteiga, azeite
ou margarina.

R$

14 Misto quente Pão  de  forma  tradicional,  integral  ou  francês  (50g),  queijo,presunto,
manteiga, azeite ou margarina.

R$

CARDÁPIO DE SALGADOS ASSADOS VARIADOS

Item Descrição Valor R$

15 Pão de queijo Porção com 5 unidades pequenas R$

16 Empada Mínimo de 100g, (sugestão: frango, palmito, azeitona). R$

17 Salgado assado Recheios diversos. Mínimo de 100g. R$

PREPARAÇÕES SALGADAS

Item Descrição Valor R$

18 Tapioca simples

Pode ser feita com azeite, manteiga ou margarina. Mínimo de 50g. R$

19 Tapioca com recheio

Recheios divrsos. Mínimo de 100g. R$

20 Cuscuz simples

Pode ser feito com azeite, manteiga ou margarina. Mínimo de 50g. R$

21

Cuscuz com acompanhamentos Recheios diversos. Mínimo de 100g. R$

22 Ovos mexidos Mínimo de 100g por porção. R$

23 Omelete Pode  incluir  outros  ingredientes  (sugestão:queijo,  frango  e  hortaliças).
Mínimo de 100g.

R$

DOCES DIVERSOS

Item Descrição Valor R$

24 Bolo simples, sem cobertura. Mínimo de 100g por faƟa. R$

25 Bolo simples, com cobertura. Mínimo de 120g por faƟa, com cobertura. R$

FRUTAS IN NATURA

Item Descrição Valor R$

26 Salada de frutas Mínimo  de  3  frutas  na  preparação,  servida  em  embalagens  individuais,
porção de, no mínimo, 150g.

R$

OUTROS PRODUTOS

Item Descrição Valor R$

27 Waffles com acompanhamentos. Sugestão (mel, manteiga, geléias, nutela). R$

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CARDÁPIO R$

Declaração: A [NOME DA PROPONENTE] declara que os preços propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de
administração,  materiais,  serviços, encargos sociais,  trabalhistas,  frete, embalagens,  lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do
certame.

Prazo de validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias corridos da data de realização do certame.

Nome da Empresa:

Endereço:
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CNPJ:

Banco / Agência / Conta da Empresa:

E-mail:

Telefone:

Brasília, _____ de _________________de 20____.

__________________________________________

Assinatura

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Eu,____________________________________________________________________,  inscrito(a)  no  CPF  sob  nº
__________________________________, e portador(a) da Carteira de IdenƟdade nº ___________________________, expedida em _______/________/
_________, residente e domiciliado(a) na ______________________________________________________________________, representante da empresa
_______________________________,  CNPJ nº  ________________________,  declaro,  para os devidos  fins,  em cumprimento ao Edital  de Licitação nº
_____/20____, que esƟve presente em ____________________________ (data e local previamente informado no Edital), para vistoriar o objeto no qual
tenho interesse de parƟcipar da licitação e constatei estar em conformidade com o previsto no referido Edital.

E, por ser verdade, firmo a presente para que surta seus devidos efeitos legais.

Brasília, _____ de _________________de 20____.

__________________________________________

Assinatura

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISTORIA

Eu,____________________________________________________________________,  inscrito(a)  no  CPF  sob  nº
__________________________________, e portador(a) da Carteira de IdenƟdade nº ___________________________, expedida em _______/________/
_________, residente e domiciliado(a) na ______________________________________________________________________, representante da empresa
_______________________________, CNPJ nº __________________________, declaro, para os devidos fins, em cumprimento ao Edital de Licitação nº
_____/20____,  não  ter  realizado  a  vistoria  em  ____________________________  (data  e  local  previamente  informado  no  Edital),  mas  em  face  das
especificações e documentações fornecidas declaro possuir total conhecimento das condições, das especificações, dos locais e de todas as informações
necessárias à execução do objeto deste Edital e seus Anexos, sobre o qual não restam dúvidas.

Brasília, _____ de _________________de 20____.

__________________________________________

Assinatura

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL

Eu _____________________________________________, CPF n.º ___________ como representante devidamente consƟtuído da empresa
____________________, CNPJ n.º ______________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no PE nº __/202_ COLIC/SCG/SECONTI/SEEC-DF
– em atendimento à Lei Distrital nº 4.770/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

I) a proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práƟcas ecologicamente corretas realizando as
seguintes ações:

a) Não uƟlizar copos, pratos e talheres plásƟcos descartáveis;

b) Realizar a separação adequada do lixo, compostagem de resíduos;

c) UƟlização de embalagens biodegradáveis
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d) Implementar maneiras eficientes para redução de consumo de energia elétrica e água;

e) Separação dos resíduos recicláveis descartados na fonte geradora, desƟnando-os à coleta seleƟva

f) descartar o material uƟlizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de Ɵntas, caixas de papelão), fazendo a separação dos resíduos
recicláveis, tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou
similar; cartuchos e recipientes de Ɵntas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente;

g) desƟnações  dos materiais  recicláveis  às  cooperaƟvas e  associações dos  catadores  incenƟvando  a  práƟca da reciclagem e a
proteção do meio ambiente.

A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar os
impactos resultantes desta aƟvidade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos Órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase de implantação) as
seguintes medidas: _________ (DEVERÁ INFORMAR QUAIS AS MEDIDAS JÁ IMPLANTADAS) tendo como meta em um prazo de _________ aƟngir o nível
mínimo para reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável.

Declaro está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

ANEXO V

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)
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ANEXO VI

PESQUISA DE SATISFAÇÃO

1. Orientações

1.1 Prezado visitante e usuário(a) do Centro de Visitantes do Jardim Botânico de Brasília (JBB), esta pesquisa tem o objeƟvo de avaliar a qualidade dos
serviços prestados pela empresa (nome da empresa), com a finalidade de promover a melhoria conơnua do contrato.

1.2 Assim, solicita-se que preencha as informações a seguir, de acordo com sua experiência na uƟlização dos serviços.

2. Perfil do(a) Usuário(a)

2.1 Assinale as opções correspondentes ao seu perfil:

2.1.1 Você se enquadra em qual categoria de visitante?

a) ( ) Funcionário(a) terceirizado(a).
b) ( ) Servidor(a) público(a) do Jardim Botânico.
c) ( ) Visitante eventual.
d) ( ) Visitante frequente (possui carteirinha ou costuma visitar com regularidade).
e) ( ) Turista.

2.1.2 Se você é visitante frequente, com qual finalidade costuma visitar o Jardim Botânico?

_______________________________________

2.1.3 Com que frequência você uƟliza os serviços da lanchonete?

a) ( ) Todas as vezes que visita.
b) ( ) Na maioria das vezes.
c) ( ) Às vezes.
d) ( ) Raramente.
e) ( ) Primeira vez.

3. Escala de SaƟsfação
3.1 Avalie os itens elencados no quadro a seguir, assinalando com um "X" a nota correspondente ao seu nível de saƟsfação, em relação a cada item avaliado.

3.2 A Avaliação está disposta em uma escala de 0 a 10. Em que 0 (ZERO) significa TOTAL INSATISFAÇÃO, 05 (CINCO) significa NEUTRALIDADE em relação ao
item e 10 (DEZ) significa TOTAL SATISFAÇÃO.
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-------------------------------------------

ANEXO II do Edital

MODELO DE PROPOSTA 

A empresa _________, inscrita no CNPJ n.º _____, com sede no endereço______, na cidade de_______, atendendo ao determinado no Edital
de Pregão Eletrônico por Registro de Preços ___/202_, vem apresentar sua proposta de preços, conforme as quanƟdades e especificações, abaixo, para
atendimento das necessidades do JBB:

Apresentamos proposta de acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico n.º ____/202__, dos quais
nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respecƟvos Anexos.

GRUPO ÚNICO

CARDÁPIO

SEI/GDF - 181325398 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

38 of 52 01/10/2025, 16:30



CARDÁPIO DE BEBIDAS QUENTES

Item Descrição Valor R$

1

Café coado - 180ml Não adoçado, dispor de açúcar e adoçante à parte. R$

2

Café coado com leite - 200ml Com leite integral longa vida, não adoçado, dispor de açúcar e adoçante, à
parte

R$

3 Café expresso – 180 ml Café preparado sob pressão,  não adoçado,  dispor  de açúcar  e  adoçante  à
parte.

R$

4 Cappuccino – 180 ml Feito com café expresso,  leite integral longa vida, chocolate, não adoçado,
dispor de açúcar e adoçante à parte.

R$

5 Chocolate Quente – 180 ml Feito com leite integral longa vida, chocolate, não adoçado, dispor de açúcar
e adoçante à parte..

R$

6 Chá - 180ml Sabores diversos, sachês embalados individualmente e fornecidos junto com
a água quente, não adoçado, dispor de açúcar e adoçante à parte.

R$

CARDÁPIO DE BEBIDAS GELADAS

Item Descrição Valor R$

7

Suco natural 300ml

Feito com fruta fresca ou polpa 100% fruta, não adoçado, dispor de açúcar e
adoçante à parte. Mínimo de 3 sabores.

R$

8 Refrigerante Lata ou garrafa de vidro, minimo de 290 ml. R$

9 Vitamina de frutas 300ml Feita com água, leite ou iogurte, não adoçada, dispor de açúcar e adoçante à
parte. Mínimo de 2 sabores.

R$

10 Água mineral sem gás Garrafa pet de 500ml R$

11

Água mineral com gás Garrafa pet de 500ml R$

CARDÁPIO DE SANDUÍCHES VARIADOS

Item Descrição Valor R$

12 Sanduíche natural

Pão de forma branco ou integral (50g), pelo menos duas opções de recheios
(sugestões:  frango,  atum,  queijo),  com pelo  menos  duas hortaliças  e uma
opção vegetariana.

R$

13 Queijo quente Pão de forma tradicional, integral ou francês (50g), queijo, manteiga, azeite
ou margarina.

R$

14 Misto quente Pão  de  forma  tradicional,  integral  ou  francês  (50g),  queijo,presunto,
manteiga, azeite ou margarina.

R$

CARDÁPIO DE SALGADOS ASSADOS VARIADOS

Item Descrição Valor R$

15 Pão de queijo Porção com 5 unidades pequenas R$

16 Empada Mínimo de 100g, (sugestão: frango, palmito, azeitona). R$

17 Salgado assado Recheios diversos. Mínimo de 100g. R$

PREPARAÇÕES SALGADAS

Item Descrição Valor R$

18 Tapioca simples

Pode ser feita com azeite, manteiga ou margarina. Mínimo de 50g. R$

19 Tapioca com recheio

Recheios divrsos. Mínimo de 100g. R$

20 Cuscuz simples

Pode ser feito com azeite, manteiga ou margarina. Mínimo de 50g. R$
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21

Cuscuz com acompanhamentos Recheios diversos. Mínimo de 100g. R$

22 Ovos mexidos Mínimo de 100g por porção. R$

23 Omelete Pode  incluir  outros  ingredientes  (sugestão:queijo,  frango  e  hortaliças).
Mínimo de 100g.

R$

DOCES DIVERSOS

Item Descrição Valor R$

24 Bolo simples, sem cobertura. Mínimo de 100g por faƟa. R$

25 Bolo simples, com cobertura. Mínimo de 120g por faƟa, com cobertura. R$

FRUTAS IN NATURA

Item Descrição Valor R$

26 Salada de frutas Mínimo  de  3  frutas  na  preparação,  servida  em  embalagens  individuais,
porção de, no mínimo, 150g.

R$

OUTROS PRODUTOS

Item Descrição Valor R$

27 Waffles com acompanhamentos. Sugestão (mel, manteiga, geléias, nutela). R$

VALOR TOTAL ESTIMADO DO CARDÁPIO R$

Declaramos que os preços propostos estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais,
serviços, encargos sociais, trabalhistas, frete, embalagens, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do certame;

Declaramos que esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da licitação;

O prazo de início dos serviços oferecidos não será superior a 30 (trinta) dias, a parƟr do recebimento da autorização de concessão, para as
aƟvidades de reforma e aquisição dos materiais, equipamentos, mobiliários e utensílios necessários para início das aƟvidades;

Declaramos que não incorremos nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de
2019, conforme modelo constante do Anexo VII do edital;

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produƟva, empregados executando trabalho degradante ou forçado;

Declaramos que cumprimos a reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitados da Previdência Social e que
atende às regas de acessibilidade prevista na legislação;

Declaramos que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenhamos celebrado contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima administraƟva para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte,  devendo uƟliza o
modelo do Anexo IV do edital; (CASO A EMPRESA SEJA ME/EPP)

Declaramos sustentabilidade ambiental, conforme modelo constante do Anexo V do edital;

Declaramos Ciência e Responsabilidade, conforme modelo constante do Anexo VII do edital;

Declaramos  que  atestamos  a  vistoria  OU  abstemo-nos  de  realizá-la,  conforme  modelos  constantes  no  Anexo  V  do  edital.  (Enviar
preferencialmente em papel Ɵmbrado da empresa) (Conforme o Caso)

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel Ɵmbrado da empresa.

(A proposta deverá conter: Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, números do CNPJ, banco, agência e conta
bancária)

---
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ANEXO III

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

SEM MÃO DE OBRA

(Processo AdministraƟvo nº 04030-00000847/2024-46)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM
ENTRE SI  O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO (A) .........................................................

E .............................................................

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (uƟlizar a menção à União somente se for órgão da Administração Direta, caso contrário incluir o
nome  da  autarquia  ou  fundação  conforme  o  caso)  por  intermédio  do(a)  ....................................  (órgão  contratante),  com  sede  no(a)
.....................................................,  na  cidade  de  ......................................  /Estado  ...,  inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  ................................,  neste  ato
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DODFde ..... de
............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF
sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................. (nome e função no contratado), conforme atos consƟtuƟvos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de .........................., nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

2

3

...

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do arƟgo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaƟcamente prorrogado, independentemente de termo adiƟvo, quando o objeto não for concluído no
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

OU

2.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., prorrogável por até 10 anos, na forma dos
arƟgos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.4. A  prorrogação  de  que  trata  este  item é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade  competente,  de  que  as  condições  e  os  preços
permanecem vantajosos para a Administração,  permiƟda a negociação com o contratado ,  atentando, ainda,  para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza conƟnuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados
regularmente; 

c) Seja juntada jusƟficaƟva e moƟvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.5. O contratado não tem direito subjeƟvo à prorrogação contratual.

2.6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adiƟvo.

2.7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorƟzados ao longo do primeiro período de vigência da
contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.8. O  contrato  não poderá ser  prorrogado quando o  contratado Ɵver  sido penalizado  nas  sanções de declaração de inidoneidade ou
impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de execução,  assim como os prazos e condições de conclusão,  entrega,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admiƟda a subcontratação do objeto contratual.

OU

4.2. É permiƟda a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições

4.3. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, abaixo discriminada:

4.3.1. ...

4.3.2. ...

4.4. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.4.1. ....

4.4.2. ....

4.5. Em qualquer  hipótese de subcontratação,  permanece a  responsabilidade integral  do contratado pela  perfeita execução contratual,
cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e  coordenação  das  aƟvidades  do  subcontratado,  bem  como  responder  perante  o  contratante  pelo  rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.6. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de
qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.7. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e
juntada aos autos do processo correspondente.

4.8. É vedada a subcontratação de pessoa İsica  ou jurídica,  se  aquela ou os dirigentes desta manƟverem vínculo  de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com agente público que desempenhe função
na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

4.9. Caso tenha sido formulada no Termo de Referência a exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
(art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, e art. 7º, do Decreto n.º 8.538, de 2015), além do regramento acima, deverão ser observadas as
seguintes disposições específicas:

4.9.1. O CONTRATADO deverá apresentar, ao longo da vigência contratual, sempre que solicitada, a documentação de regularidade fiscal
das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º
do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

4.9.2. O CONTRATADO deverá a subsƟtuir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de exƟnção da subcontratação,
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, noƟficando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo
das  sanções  cabíveis,  ou  a  demonstrar  a  inviabilidade  da  subsƟtuição,  hipótese  em  que  ficará  responsável  pela  execução  da  parcela
originalmente subcontratada; e

4.9.3. O CONTRATADO será responsável pela padronização, pela compaƟbilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da
subcontratação.

4.9.4. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão desƟnados diretamente às microempresas e empresas
de pequeno porte subcontratadas.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).OU

5.2. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.3. No valor  acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,  inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais  incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O  valor  acima é  meramente esƟmaƟvo, de  forma que  os  pagamentos devidos ao contratado dependerão  dos quanƟtaƟvos
efeƟvamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à uƟlização da Conta-Depósito Vinculada -
bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento esƟmado, em __/__/__
(DD/MM/AAAA).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo contratante,  do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –  IPCA,  exclusivamente para as  obrigações iniciadas e  concluídas  após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela
úlƟma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definiƟvo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) uƟlizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definiƟvo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser exƟnto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser uƟlizado(s),
será(ão) adotado(s), em subsƟtuição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo adiƟvo.

7.8. O reajuste será realizado por aposƟlamento.
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NoƟficar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele
subsƟtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanƟdade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,  forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CienƟficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emiƟr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente imperƟnentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admiƟda a prorrogação
moƟvada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de
XXXXXX. 

8.12. NoƟficar  os  emitentes  das  garanƟas  quanto ao  início  de  processo administraƟvo para  apuração de  descumprimento  de cláusulas
contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021.

8.14. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo  Contratado  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à
execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou enƟdade, desde que devidamente jusƟficada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da aƟvidade.

9.4. Atender às determinações regulares emiƟdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,
fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quanƟdade,  qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garanƟa, caso exigida no
edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do arƟgo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relaƟva à Seguridade Social;

2) cerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à Dívida AƟva da União;

3) cerƟdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,  sociais,  previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relaƟvos à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aƟvidade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a
vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perƟnente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,
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mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos execuƟvos que fujam às
especificações do memorial descriƟvo ou instrumento congênere.

9.17. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos, nem permiƟr a uƟlização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter  durante  toda a  vigência  do contrato,  em compaƟbilidade com as  obrigações assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para
habilitação na licitação;

9.19. Cumprir,  durante todo o  período de execução do contrato,  a  reserva de cargos prevista  em lei  para  pessoa com deficiência,  para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saƟsfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) seguinte(s) local(is) ... (inserir endereço(s));

9.24.1. O técnico deverá se deslocar ao local da reparƟção, salvo se o contratado Ɵver unidade de prestação de serviços em distância de
[....] (inserir distância conforme avaliação técnica) do local demandado.

9.25. Realizar  a transição contratual com transferência  de conhecimento,  tecnologia e  técnicas  empregadas,  sem perda de informações,
podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que conƟnuará a execução dos serviços;

9.26. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relaƟvos ao objeto contratado, o qual poderá ser livremente uƟlizado e/ou alterado
em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

9.26.1. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico, insusceơvel de privilégio, a cessão dos
direitos a  que se refere o subitem acima inclui  o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação perƟnentes à
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte İsico de qualquer natureza e aplicação da obra.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em
razão do certame ou do contrato administraƟvo que eventualmente venha a ser firmado, a parƟr da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obƟdos somente poderão ser uƟlizados para as finalidades que jusƟficaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o comparƟlhamento com terceiros dos dados obƟdos fora das hipóteses permiƟdas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham
a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art.
16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O  Contratado deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados o  cumprimento dos deveres  da presente  cláusula,  permanecendo
integralmente responsável por garanƟr sua observância.

10.8. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula,  devendo  o  Contratado  atender  prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusƟficadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a parƟr de contratos administraƟvos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,
devem ser manƟdos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garanƟr a reuƟlização desses dados
pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perƟnentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garanƟa contratual da execução.

OU

11.2. A contratação conta com garanƟa de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor
correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

OU

11.3. A contratação conta com garanƟa de execução do contrato, nos moldes do art. 96, combinado com art. 101, ambos da Lei nº 14.133, de
2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens abaixo
arrolados, dos quais o contratado será depositário:

11.3.1. BEM 1.............. Valor

11.3.2. BEM 2 .............Valor
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11.3.3. ...

11.3.4. TOTAL ............. Valor total

OU

11.4. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garanƟa, podendo optar por caução em dinheiro ou ơtulos da dívida pública ou, ainda, pela
fiança bancária, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

OU

11.5. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da
assinatura do contrato, comprovante de prestação de garanƟa, podendo optar por caução em dinheiro ou ơtulos da dívida pública ou, ainda, pela
fiança bancária, em valor correspondente a correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato, acrescido do valor dos bens
abaixo arrolados, dos quais o contratado será depositário:

11.5.1. BEM 1.............. Valor

11.5.2. BEM 2 .............Valor

11.5.3. ...

11.5.4. TOTAL ............. Valor total

11.6. Caso uƟlizada a modalidade de seguro-garanƟa, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa)
dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.7. A apólice do seguro garanƟa deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do
respecƟvo endosso pela seguradora.

11.8. Será permiƟda a subsƟtuição da apólice de seguro-garanƟa na data de renovação ou de aniversário, desde que manƟdas as condições e
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.9 deste contrato.

11.9. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a
garanƟa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.10. A garanƟa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.10.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas;

11.10.2. multas moratórias e puniƟvas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.10.3. obrigações trabalhistas  e previdenciárias de qualquer  natureza e para com o FGTS,  não adimplidas pelo  contratado,  quando
couber.

11.11. 11.11.  A  modalidade  seguro-garanƟa somente será  aceita  se  contemplar  todos os  eventos  indicados no  item 11.10,  observada a
legislação que rege a matéria.

11.12. A  garanƟa em dinheiro  deverá  ser  efetuada em favor  do  contratante,  em conta  específica  no  ________________,  com correção
monetária.

11.13. Caso a opção seja por uƟlizar ơtulos da dívida pública, estes devem ter sido emiƟdos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia.

11.14. No caso de garanƟa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emiƟda por banco ou insƟtuição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos beneİcios do arƟgo 827 do Código Civil.

11.15. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanƟa deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros uƟlizados quando da contratação.

11.16. Se o valor  da garanƟa for  uƟlizado total  ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,  o  Contratado obriga-se a  fazer a
respecƟva reposição no prazo máximo de .......... (......) dias úteis, contados da data em que for noƟficada.

11.17. O Contratante executará a garanƟa na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.17.1. o  emitente  da  garanƟa  ofertada  pelo  contratado  deverá  ser  noƟficado  pelo  contratante  quanto  ao  início  de  processo
administraƟvo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.17.2. caso se trate da modalidade seguro-garanƟa, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação
poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que jusƟfique a negaƟva do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais
aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.18. ExƟnguir-se-á a garanƟa com a resƟtuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em
dinheiro a ơtulo de garanƟa, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

11.19. A  garanƟa  somente  será  liberada  ou  resƟtuída  após  a  fiel  execução  do  contrato  ou  após  a  sua  exƟnção  por  culpa  exclusiva  da
Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.20. O garanƟdor não é parte para figurar em processo administraƟvo instaurado pelo contratante com o objeƟvo de apurar prejuízos e/ou
aplicar sanções à contratada.

11.21. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garanƟa, na forma prevista neste Contrato.

11.22. A garanƟa de execução é independente de eventual garanƟa do produto ou serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

12.1. Comete infração administraƟva, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coleƟvo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem moƟvo jusƟficado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praƟcar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praƟcar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se jusƟficar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste
Contrato, sempre que não se jusƟficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praƟcadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jusƟfiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iii) Multa:

(1) Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injusƟficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
...... (.......) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injusƟficado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garanƟa.

a.  O  atraso  superior  a  XXXXXX  dias  autoriza  a  Administração  a  promover  a  exƟnção  do  contrato  por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I  do art.  137 da Lei n.
14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de ....% a ...%  do valor do
Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...%  do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de ....% a ...% do valor do Contrato, ressalvadas as
seguintes infrações:

[INDICAR ITENS ESPECÍFICOS DE INEXECUÇÃO PARCIAL QUE JUSTIFIQUEM PENA DIVERSA]

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaƟvamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.4.1. antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
inƟmação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao
Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garanƟa prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133,
de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administraƟvamente no prazo máximo de XX (XXXX)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em processo  administraƟvo  que  assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração comeƟda;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administraƟvas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam Ɵpificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uƟlizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a práƟca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,  nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos  seus administradores e  sócios com poderes de administração,  à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa  do  mesmo ramo  com relação  de  coligação ou  controle,  de  fato  ou  de  direito,  com o  Contratado,  observados,  em todos os  casos,  o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados
os dados relaƟvos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insƟtuídos no âmbito do Poder ExecuƟvo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administraƟva e/ou indenizações, não inscritos em
dívida aƟva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administraƟvos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 26, de
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13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1. 13.1. O contrato será exƟnto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo esƟpulado para
tanto.

13.2. 13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo esƟpulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. 13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele consƟtuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respecƟvas sanções administraƟvas; e 

b) poderá a Administração optar pela exƟnção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admiƟdas em lei para a conƟnuidade
da execução contratual

OU

13.4. O contrato será exƟnto quando vencido o prazo nele esƟpulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes contraentes.

13.5. O  contrato  poderá  ser  exƟnto  antes  do  prazo  nele  fixado,  sem ônus  para  o  contratante,  quando  esta  não  dispuser  de  créditos
orçamentários para sua conƟnuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.6. A  exƟnção nesta  hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,  desde que haja  a  noƟficação do contratado pelo
contratante nesse senƟdo com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.7. Caso a  noƟficação da não-conƟnuidade do  contrato  de que trata  este  subitem ocorra  com menos  de  2  (dois)  meses  da data  de
aniversário, a exƟnção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.8. O contrato poderá ser exƟnto antes de cumpridas as obrigações nele esƟpuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos moƟvos
previstos no arƟgo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.8.1. nesta hipótese, aplicam-se também os arƟgos 138 e 139 da mesma Lei.

13.8.2. a  alteração social  ou  a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a exƟnção se  não restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

13.8.2.1. se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado  termo adiƟvo  para  alteração
subjeƟva.

13.9. O termo de exƟnção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Indenizações e multas.

13.10. A  exƟnção do  contrato não  configura  óbice  para  o reconhecimento  do desequilíbrio  econômico-financeiro,  hipótese  em que será
concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.11. O contrato poderá ser exƟnto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enƟdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade:

II. Fonte de Recursos: 

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa:

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

14.2. A dotação relaƟva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respecƟva e liberação dos
créditos correspondentes, mediante aposƟlamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. 16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiƟvo, submeƟdo à prévia aprovação da consultoria
jurídica do contratante, salvo nos casos de jusƟficada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiƟvo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposƟla, dispensada a celebração de termo
adiƟvo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Sistema  e-contratos DF e no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respecƟvo síƟo oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º
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14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (ART. 92, §1º)

18.1. 18.1. Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os liơgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. 19.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo discriminatório, podendo sua uƟlização
ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, que: (conforme o caso)

I - incenƟve a violência;

II  - seja discriminatório contra a mulher,  assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam, mesmo que de forma indireta,
metafórica ou por analogias, a capacidade laboraƟva, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incenƟve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer Ɵpos de violência domésƟca Ɵpificadas pela Lei Maria da
Penha, ou ainda violência sexuais, insƟtucionais, ou qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incenƟve ou explore o corpo da mulher de forma objeƟficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI  -  incenƟve  a  violência  contra  as  mulheres  de  povos  e  comunidades  tradicionais,  negras,  indígenas,  ciganas,  quilombos,
transexuais, travesƟs e transgênero; por orientação sexual e de gênero e por crença;

VII - represente qualquer Ɵpo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em condições de vulnerabilidade.

19.2. Nos termos da Lei Distrital nº 5.847/2017, a licitante vencedora que Ɵver mais de 20 funcionários contratados, se obriga a oferecer-lhes,
diretamente ou por convênio com insƟtuições públicas ou privadas, curso de alfabeƟzação ou complementação do ensino fundamental até o quinto
ano.

19.2.1. em caso de descumprimento será aplicada à Contratada multa de 30% (trinta por cento) com base no salário de cada funcionário
não beneficiado.

19.3. Nos termos da Lei Distrital nº 5.087/2013, a empresa vencedora fica obrigada a comprovar mensalmente, junto ao gestor responsável, a
regularidade  no  atendimento  às  suas  obrigações  de  natureza  fiscal,  trabalhista  e  previdenciária  relaƟvas  a  seus  empregados,  em  caso  de
irregularidades, devem ser sanadas no prazo máximo de trinta dias da detecção.

19.3.1. o não atendimento das determinações implica a abertura de processo administraƟvo para rescisão unilateral do contrato por parte
da Administração Pública.

19.4. Nos termos da Lei Distrital nº 6.128/2018, fica reservado o percentual de 2% das vagas de trabalho conƟdas no TR, Anexo I deste Edital,
para pessoas em situação de rua. 

19.5. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/2012, a licitante vencedora, na prestação do serviço, se obriga a fornecer aos empregados plano de
saúde. 

19.6. O adjudicatário após a assinatura do contrato, a parƟr de 1º de janeiro de 2020, deverá implantar o Programa de Integridade no âmbito
de sua pessoa jurídica, conforme disposto na Lei 6.112/2018 e na Lei nº 6.308/2019.

19.6.1. para efeƟva implantação do Programa de Integridade, os custos ou despesas resultantes correm à conta da empresa contratada,
não cabendo ao órgão contratante o seu ressarcimento.

19.6.2. pelo descumprimento da exigência prevista, será aplicada à empresa contratada:

i) multa de 0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, sendo que o montante correspondente
à soma dos valores básicos da multa é limitada a 10%, do valor do contrato;

19.6.2.1. o não cumprimento da obrigação implicará:

i) inscrição em dívida aƟva, em nome da pessoa jurídica sancionada;

ii) sujeição a rescisão unilateral da relação contratual, a critério do órgão ou enƟdade contratante;

iii) impedimento de contratar com a administração pública do Distrito Federal, de qualquer esfera de poder, até a
efeƟva  comprovação  de  implementação  do  Programa de  Integridade,  sem prejuízo  do  pagamento  da  multa
aplicada.

19.7. a empresa que possua o programa implantado, deverá apresentar, no momento da contração, declaração informando a sua existência.

19.8. a implementação do Programa de Integridade limita-se aos contratos com valor global igual ou superior a R$ 6.184.987,50 e aplica-se em
sua plenitude às pessoas jurídicas que firmem relação contratual com prazo de validade ou de execução igual ou superior a 180 dias.

19.9. No caso de contratações de serviços conƟnuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as regras sobre a retenção provisória e
mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos previstos na Lei 4.636/2011, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 34.649/2013.

19.10. Fica proibido o uso de mão de obra infanƟl, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

19.11. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida AƟva e cobrados mediante
execução na forma da legislação perƟnente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

19.12. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria
Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012). 

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-
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2- 

---

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual
nº ________________________,  estabelecida em __________________________,  possui os seguintes contratos firmados com a iniciaƟva privada e a
Administração Pública:

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato*

__________________ ________________ ________________ __________________ ________________ ________________ __________________
________________ ________________ __________________ ________________ ________________

Valor total dos Contratos R$____________

Local e data

______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor Observação:

Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos
vigentes.

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado.

FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA:

a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio
Líquido da licitante.

Fórmula de cálculo:

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1 Valor total dos contratos *

Observação:

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um).

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*.

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10%
(dez por cento) posiƟvo ou negaƟvo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar jusƟficaƟvas.

Fórmula de cálculo:

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 = Valor da Receita Bruta

---

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL
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Eu _____________________________________________, CPF n.º ___________ como representante devidamente consƟtuído da empresa
____________________, CNPJ n.º ______________, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no PE nº __/202_ COLIC/SCG/SECONT/SEEC-DF
– em atendimento à Lei Distrital nº 4.770/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práƟcas ecologicamente corretas realizando as
seguintes ações:

I) descartar o material uƟlizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de Ɵntas, caixas de papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis,
tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes
de Ɵntas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente.

II) desƟnações dos materiais recicláveis às cooperaƟvas e associações dos catadores incenƟvando a práƟca da reciclagem e a proteção do
meio ambiente.

III) uƟlizar papéis originários de áreas de reflorestamento para reprodução de documentos; sendo que para os fins a que se desƟna esta
licitação, somente será uƟlizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação.

b) a empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou reparar
os impactos resultantes desta aƟvidade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos Órgãos responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase de implantação)
as seguintes medidas: _________ (DEVERÁ INFORMAR QUAIS AS MEDIDAS JÁ IMPLANTADAS) tendo como meta em um prazo de _________ aƟngir o nível
mínimo para reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável.

c) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la, conforme
exigido no PE nº ___/202__ – COLIC/SCG/SECONTI/SEEC-DF.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel Ɵmbrado da empresa.

---

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Eu,____________________________________________________________________,  inscrito(a)  no  CPF  sob  nº
__________________________________, e portador(a) da Carteira de IdenƟdade nº ___________________________, expedida em _______/________/
_________, residente e domiciliado(a) na ______________________________________________________________________, representante da empresa
_______________________________, declaro, para os devidos fins, em cumprimento ao Edital  de Licitação nº _____/20____, que esƟve presente em
____________________________ (data e local previamente informado no Edital), para vistoriar o objeto no qual tenho interesse de parƟcipar da licitação e
constatei estar em conformidade com o previsto no referido Edital. E, por ser verdade, firmo a presente para que surta seus devidos efeitos legais.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel Ɵmbrado da empresa.

OU,

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ABSTENÇÃO DE VISTORIA

Eu,____________________________________________________________________,  inscrito(a)  no  CPF  sob  nº
__________________________________, e portador(a) da Carteira de IdenƟdade nº ___________________________, expedida em _______/________/
_________, residente e domiciliado(a) na ______________________________________________________________________, representante da empresa
_______________________________, declaro, para os devidos fins, em cumprimento ao Edital de Licitação nº _____/20____, não ter realizado a vistoria
em ____________________________ (data e local previamente informado no Edital), mas em face das especificações e documentações fornecidas declaro
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possuir total conhecimento das condições, das especificações, dos locais e de todas as informações necessárias à execução do objeto deste Edital e seus
Anexos, sobre o qual não restam dúvidas.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel Ɵmbrado da empresa.

---

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO Nº 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019

A  empresa________________________________,  inscrita  no    CNPJ    sob    o    n.º______________________,     sediada     no    
endereço_____________________________________,  telefone  n.º____________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal
Sr(a).___________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  IdenƟdade  n.º___________________  e  do  CPF  n.º________________,
DECLARA que não incorre nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021, e no art. 1º do Decreto nº 39.860 de 2019. Essa declaração é a
expressão da verdade, sob as penas da lei.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel Ɵmbrado da empresa.

---

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DOS BENEFÍCIOS DE ME EPP

A (LICITANTE)  declara,  para  todos  os  efeitos  legais,  que,  no  ano-calendário  de  realização  deste  pregão  PE  __/2025,  não  celebrou  contratos  com  a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima administraƟva para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte, para fins de obtenção dos beneİcios previstos dos arƟgos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006.

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel Ɵmbrado da empresa.
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ANEXO IX
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E TERMO DE RESPONSABILIDADE

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º ______________________, sediada
no  endereço  ____________________________,  telefone  n.º  ______________________,  por  intermédio  do  seu  representante  legal  Sr(a).  _______
_________________________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de  IdenƟdade  n.º  ______________  e  do  CPF  n.º
_____________________, DECLARA que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para parƟcipação em procedimentos licitatórios, bem como
RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praƟcados
diretamente ou por seu representante, nos termos do Decreto nº 44.330, de 16 de março de 2023.

Compromete-se, ainda, quando solicitado pelo(a) pregoeiro(a), a efetuar o encaminhamento da presente Declaração/Termo, devidamente
assinado, à Central de Compras, no prazo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a documentação necessária, no endereço: ...

Local, _____ de ____________ de _____.

__________________________________

Representante Legal

Observações: Preencher, preferencialmente, em papel Ɵmbrado da empresa.
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